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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/SEMADFAZ/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1049/2026 

DATA DE ABERTURA: 20/05/2026 às 09:00HS. no sítio https://licitanet.com.br/ 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE BICICLETAS PARA PREMIAÇÃO DOS ALUNOS COM RESULTADOS DA 
AVALIAÇÃO DO SAERO, CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARTICIPANTES DE PROGRAMAS 
SOCIAIS E EVENTO ESPORTIVO (CICLISMO) ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO LANCE MÍNIMO 

R$ 187.022,22 (cento e oitenta e sete mil vinte e dois reais e 
vinte e dois centavos) R$ 0,05 (Cinco centavos) 

Registro de 
Preços 

Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM Não 
Termo de Contrato ou 

Equivalente 
Por item 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Veja ITEM 10 deste Edital)* 

Requesitos Básicos: 

- Sicaf e/ou documentos equivalentes 

Requesitos Específicos: Item 10.13 do 
Edital 

- Atestado de Capacidade Técnica; 
 

    * O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na secção do 
instrumento convocatório acima indicado. 

 

MODO DE DISPUTA 
Itens Exclusivos  
para    ME/EPP? 

ITENS AMPLOS Exige Amostra /      
Demonstração 

ABERTO             SIM         NAO NÃO 

 

Prazo de envio da proposta/documentos complementares 

120 (cento e vinte) minutos, após a convocação realizada pela pregoeira. 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 

Até 15/05/2026 no e-mail: machadinhocpl@gmail.com, demais condições no item 14. deste 
Edital 

 
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus  
anexos, objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 
 

Dúvidas: (69) 3581-3278 ou machadinhocpl@gmail.com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO LEI 14.133/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°13/SEMADFAZ/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1049/2026 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE COM BENEFÍCIO AS 
EMPRESAS SEDIADAS LOCAL/REGIONAL  

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4022/2024  QUE SUBMETE-SE AO TRATAMENTO DE FAVORECIMENTO, 

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS-MPE 
ATÉ 10% DO MENOR LANCE DO ITEM, PARA AS LOCALIDADES ABAIXO. 

 
1 – NO ÂMBITO LOCAL – SEDE DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE E DISTRITOS; 

2 – NO ÂMBITO REGIONAL – MUNICÍPIOS LIMITES GEOGRÁFICOS DE ATE 200KM: ALTO PARAISO, 
ARIQUEMES, CACAULÂNDIA, MONTE NEGRO, RIO CRESPO E VALE DO ANARI, THEOBROMA, 

CUJUBIM, JARU, ITAPUÃ D’OESTE, OURO PRETO, VALE DO PARAISO 

 

1.1. PREÂMBULO: 

1.1.1. A Prefeitura do Município de Machadinho D´Oeste-RO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº. 22.855.142/0001-73, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 3098, centro, 
Machadinho D´Oeste – RO, através da Pregoeira designada pelo Decreto Municipal nº. 500 datado de    
28 de abril de 2022 torna público que se encontra autorizadas a realização da licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, sob o nº 13/SEMADFAZ/2026 do tipo MENOR PREÇO, critério 
de julgamento POR ITEM, tendo por objeto  AQUISIÇÃO DE BICICLETAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
ALUNOS COM RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DO SAERO, CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
PARTICIPANTES DE PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTO ESPORTIVO (CICLISMO) ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimentos as secretarias de Eduação e Assistência 
social. 

1.1.2.  O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como as demais legislações complementares e ainda pelas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em conformidade com a autorização contida 
no Processo. 

1.1.3. O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei n. 14.133/2021. 

1.1.4. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/ (LICITANET); e/ou 
https://www.machadinho.ro.gov.br/    na          aba      de anexos da licitação 
no link: 
https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/f 
rmlicitacao_licitacao&token=c4ca0caa9fa55dfdeb55dd0dee742448 

1.1.5. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 
nadata e horário, conforme abaixo: 

 

PREGOEIRA: SAMARA RAQUEL KUSS 

INÍCIO PARA CADASTRO DE 
PROPOSTAS: 

06/05/2026 às 09:00HRS (horário de Brasília). 

LIMITE PARA CADASTRO DE 
PROPOSTAS: 

 20/05/2026 às 08:30HRS (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: 

20/05/2026 às 09:00 HRS (horário de Brasília). 

1.1.6 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante 
comunicação do pregoeiro aos licitantes; 

1.1.7 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF, 
salvo quando explicitamente descrito em contrário. 
 

 
1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo n° 
1049/2026, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

1.2.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br/, onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e demais 
documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta,integralmente, o 
instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele provenientes. 

 

2.1 AQUISIÇÃO DE BICICLETAS PARA PREMIAÇÃO DOS ALUNOS COM RESULTADOS DA 
AVALIAÇÃO DO SAERO, CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARTICIPANTES DE PROGRAMAS 
SOCIAIS E EVENTO ESPORTIVO (CICLISMO) ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. A licitação será POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência (ANEXO I deste 
Edital). Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.2. Condições de pagamento, nos termos do caput, do art. 25, e legislação correlata estão contidas 
no item 16 e subitens do termo de referência anexo deste edital; 

2.1.3. Disposições relativas à fiscalização e à gestão do contrato, nos termos do caput, do art. 25, e 
legislação correlata estão contidas nos itens 10 a 12 e subitens do termo de referência; 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

2.2. Conforme lista de médias anexas a este edital.  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema https://licitanet.com.br/, e as especificações constantes no Termo de Referência e 
neste Edital,  prevalecerão às últimas; 

2.4. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, atendendo a Lei 123/2006 e suas  
alterações, será de ampla concorrência com beneficio as ME, EPP e MEI 

2.5. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO e demais obrigações ficam aqueles 
estabelecidos no anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pela 
ordenadora de despesa do órgão requerente; 

2.5.1. Local/Horário - Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

 

3 DAS SECRETARIAS SOLICITANTES 

 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Secretaria Municipal de Assistencia Social - SEMAS 

 

3.1.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 
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3.1.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da 
aquisição/serviços correrão por conta dos recursos indicados na grantia orçamentária, anexa ao termo 
de referência, anexo I deste edital. 

3.2. DO REAJUSTE               

3.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

3.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) calculados pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro 
que venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

3.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

3.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

3.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

3.3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do  Governo 
Federal (https://licitanet.com.br/). 

3.3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas     relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21) 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do DFD - Documento de formalização da Demanda, do Terno de Referência, pessoa 

3.3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio não seria vantajoso para a Administração Pública 
contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter 
responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias em 
observância ao que segue no art. 15, Lei nº 14.133/2021, o que traria riscos para a contratação, 
podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, 
responsável pela elaboração do projeto básico ou Termo de referência, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;empresas controladoras, 
controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre 
si; 

3.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.8 pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa   condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a  que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
urídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.13 Em tempo, será analisado também: Suspensos de participar de licitações e impedidos de 
contratar com a Prefeitura de  Machadinho D´Oeste/RO, nos termos do Art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993 
e do Art. 7º da Lei n. 10.520/2002; (até que se encerre os prazos das sanções); 

3.13.1 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
87, IV, da Lei n. 8.666/1993; (até que se encerrem os prazos das sanções); 

3.13.2 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

3.13.3 Fica vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, nos termos do inc. VII, do 
art. 82 da Lei 14.133.2021. 

3.13.4 No entanto o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para a contratação. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante interessado poderá se assim entender, enviar os documentos de habilitação 
exigidos no edital concomitantemente com a proposta. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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4.3.7. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

4.3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus  

4.3.16. Decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

4.3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer  

4.3.18. Acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato  

Bloqueio de acesso.  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA; 
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1) valor unitário e total; 

2) Marca/modelo; 

3) Fabricante; (quando for o caso) 

4) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.1 para melhor análise da proposta, a mesma deverá estar acompanhada de 
folders/prospecto/catálago que contenham as especificações dos objetos ofertados. (quando solicitado 
pela pregoeira) 

5.1.1.1. A não solicitação da Comissão de Análise Técnica não exime a CONTRATADA da obrigação 
de apresentação do selo, certificado, registro ou laudo, de controle de qualidade de fabricação 
respectivo; quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1.1. A abertura da presente licitação conduzida pela pregoeira, dar-se-á em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1.2. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decorrência 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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deste pregão, com a indicação da data e da hora de realização da sessão pública, dos quantitativos 
atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimado, observada a mesma publicidade do certame 
inicial. 

6.1.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.1.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto 
ao não encaminhamento de documento afeto à proposta. 

 

6.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS; 

6.2.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.2.2. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as 
exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a 
oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão 
fundamentada da pregoeira. Conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

6.3. DA FORMALIZAÇÃO DE LANCES 

6.3.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances sucessivos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor 
consignados no registro de cada lance. 

6.3.2. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de sua aceitação, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital; 

6.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,05 (Cinco centavos); 

6.3.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.3.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em          
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.3.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.3.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.3.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

6.3.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.3.9.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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6.3.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
6.3.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a 
licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização 
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

6.3.13. Durante a fase de lances, a pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

6.3.13.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM; 

6.3.14. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, mas o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.3.15. No caso de a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio https://licitanet.com.br/ 

6.3.16. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados; 

6.4. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.4.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite juntamente para fins de 
habilitação. 

6.4.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, (quando for o caso) se procederá da seguinte forma: 

1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 
atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatária; 

2. não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no 
caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

3. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado 
pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006. 

6.5 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA (CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA e CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

6.5.1 Nos termos  do  Decreto Municipal nº 4022/2024 (Anexo ao  edital), terá  direito a preferência  na 
contratação às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 
DIRETORIA DE COMPRAS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

6.5.2 Será  aplicado  o disposto do item 6.5.1 somente  nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

a) A aplicação do direito de preferência se dará na seguinte ordem: 

1º para as sediadas no município de Machadinho D’Oeste;  

2º para as sediadas nos municípios regionais;  

6.5.3 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

6.5.4 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no sub item anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.5.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.5.6 Nas  licitações mistas (com itens exclusivos  para participação das microempresa ou da empresa 
de pequeno porte e/ou itens para ampla participação)  a prioridade será aplicada apenas nos itens 
reservados para contratação exclusiva de microempresa ou da empresa de pequeno porte. 

6.5.7 Nos demais casos não previstos neste edital e que gerem direitos diferenciados,  serão  aplicados   
conforme  disposições do Decreto Municipal  nº  4022/2024 (Anexo do edital). 

6.6 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  - ORDEM DE SUA APLICAÇÃO 

6.6.1 Entende-se como empate àquelas situações em que os lances ou propostas apresentadas pelas 
licitantes possuam o mesmo  valor/equivalencia. 

6.6.2 Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.6.2.1 De acordo com as disposições  contidas nos   Decreto Municipal  nº 4022/2024,  a  aplicação 
dos  critério de desempate se dará na seguinte ordem: 

1º  - Será  aplicado o direito de preferência na classificação entre as  licitantes sediadas no 
município  de Machadinho D’Oeste (local) que se enquadrem na condição de ME/EPP 
(declarante); 

a.  caso  o empate   se 

 dê entre   duas ou mais  licitantes  sediadas no âmbito local,  a vencedora  será  automaticamente 
aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  

a.1.Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira 
poderá propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único 
lance (através do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste 
lance vencedor será inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".  

a.2. Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por 
casualidade, o lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio 
presencial, convocando as empresas empatadas para acompanhamento. 

 
2º - Não sendo possível a classificação de licitante sediada no município de Machadinho D’Oeste 
(local), será aplicado o direito de preferência na classificação entre as licitantes sediadas no 
(regional) que se enquadrem na condição de ME/EPP (declarante);  
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a.  Caso  o empate   se dê entre  duas ou mais  licitantes  sediadas no âmbito regional a vencedora  
será  automaticamente aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a.1. Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira 
poderá propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único 
lance (através do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste 
lance vencedor será inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".  
 
a.2. Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por 
casualidade, o lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio 
presencial, convocando as empresas empatadas para acompanhamento. 
 
3º - Não sendo possível a classificação de licitante sediada  no âmbito  local e/ou regional 
conforme itens anteriores,  terão direito de preferência na classificação,  as  licitantes que se 
enquadrem na condição de ME/EPP (declarantes),   sediadas em quaisquer outras localidades 
não contemplada no Decreto Municipal  nº 4022/2024, nesse caso,  a vencedora  será a licitante 
que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a.  caso  o empate   se dê entre   duas ou mais  licitantes que se enquadrem na condição de ME/EPP 
(declarantes),   sediadas em quaisquer outras localidades não contempladas nos Decreto Municipal  nº 
4022/2024  a vencedora  será  automaticamente aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a.1. Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira 
poderá propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único 
lance (através do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste 
lance vencedor será inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".  
 
a.2. Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por 
casualidade, o lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio 
presencial, convocando as empresas empatadas para acompanhamento. 
 
4º - Não sendo possível a  classificação de   nenhum licitante   nas  condições  previstas  nos 
itens anteriores (1º, 2º e 3º) e o empate ocorrer  entre empresas NÃO declarantes ME/EPP, a 
vencedora  será  automaticamente aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a. Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira poderá 
propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único lance 
(através do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste lance 
vencedor será inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado". 
 
a.1.Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por 
casualidade, o lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio 
presencial, convocando as empresas empatadas para acompanhamento. 

 
6.6 Caso haja apenas uma empresa declarante ME/EPP entre as que estão empatadas, o sistema, 
automaticamente dará como vencedora do certame, a empresa declarante ME/EPP. 
 
6.7 Em quaisquer dos casos, obedecer-se-á ao disposto no Decreto Municipal nº 4022/2024, quanto 
à preferência das empresas declarantes ME/EPP local ou regionalmente localizadas. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
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colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.2. A pregoeira iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor 
preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados ou especificação técnica dos serviços 
com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado 
para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos adequada 
ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a sessão. 

7.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.6. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 
do ato convocatório. 

8.1. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 (cento e vinte) 
minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Observar o modelo do anexo II – Formulário de 
Apresentação da Proposta. 

8.1.1. O prazo de envio poderá ser prorrogado por solicitação do licitante convocado ou por decisão 
da pregoeira, ambas as opções devidamente justificadas.  
O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 8.1, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

8.2. A proposta enviada via sistema, após convocação da pregoeira, deverá obedecer às 
condições previstas no item 5 e subitens deste Edital. 

8.2.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, E SEUS ANEXOS (QUANDO 
SOLICITADO), DEVERÃO SER ANEXADOS CORRETAMENTE NO SISTEMA LICITANET, SENDO 
ESTA COMPACTADA ARQUIVO ÚNICO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM 
VISTA QUE HÁ APENAS UM CAMPO DE INSERÇÃO; 

8.2.2. A PREGOEIRA CONVOCARÁ A LICITANTE PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
E/OU DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, EM ANEXO NO SISTEMA LICITANET, A QUAL TERÁ 
EFEITO PARA TODOS OS ITENS QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.5. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

8. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 
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sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.7. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir 
com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS. 

8.8. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS;  

8.8.1. Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 
preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

8.8.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

8.8.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 
unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 
alterando em consequência o valor da proposta 

8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério da pregoeira que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico; 

 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender 
da natureza da sanção aplicada; (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral 
da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.4. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da
 natureza da sanção aplicada  (http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 

9.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens “9.1.2” e “9.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9. DO JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao)%3B
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9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.1.5.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.1.5.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.4.1 e 4.3.6 deste edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.5. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 
pregoeira, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado 

9.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

9.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
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9.16. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.11.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

9.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

Ressalvado os documentos atualizados no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.3. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10. DA HABILITAÇÃO 



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 
DIRETORIA DE COMPRAS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

 

10.4. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 120 (cento e Vinte) Minutos, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira. 

10.4.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.5.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
obriga a apresentação dessa declaração.  

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.9. licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas 

10.10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.10.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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10.10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

10.10.8. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio 
administrador; 

10.10.9. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), 
acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF); 

10.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.10.11. Licença de funcionamento expedida pelo Órgão Local (Estadual/Municipal) que comprove 
o licenciamento da empresa para exercer as atividades de comercialização referente  ao objeto deste 
certame; (Alvara e/ou Sintegra) 

 

10.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.11.1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 
fase de adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Previdenciários 
e à Dívida Ativa da União, conforme portaria RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014); 

10.11.2. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 
confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

10.11.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 
confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

10.11.4. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 
fase de adimplemento; 

10.11.5. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento. 

10.11.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 

10.12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

10.12.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial – (Lei n° 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA NOS 
ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
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10.12.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.12.3. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos 
exercícios sociais, de 2024 e 2025, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam 
aferir a condição financeira da empresa licitante. 
10.12.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimos 
balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, para 
a verificação da situação financeira das empresas: 
10.12.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

10.12.6. Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas 
obrigações à curto prazo. c2 - Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas 
dívidas à curto e longo prazo. c3 - Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de 
liquidar suas dívidas no caso de falência 

10.12.7. LC= Liquidez Corrente – superiores a 1 LG= Liquidez Geral – superiores a 1 SG= Solvência 
Geral – superiores a 1 

10.12.8. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 
licitante. 
 

10.13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: 
 

10.13.1 Alvará sanitário emitido pela Vigilância Sanitária local. 

10.14. DAS DECLARAÇÕES: 

10.14.1. DECLARAÇÕES A SEREM ANEXADAS JUNTO COM A HABILITAÇÃO. 

1) A licitante deverá apresentar Declaração de autenticidade, conforme modelo constante no 
Anexo III deste Edital; 

2) Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo constante no Anexo IV 
deste Edital. 

3) A licitante deverá apresentar Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
C.F. de 1988, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital. 

4) A licitante deverá apresentar TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE (Cadastro de 
Usuários Externos no ePROC), conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital. 

5) Dados do representante legal par fins de elaboração da ata de Registro de preços e contratos 
(anexo VII)  

10.14.1.1. A falta das declarações exigidas nos subitens acima, não motiva a inabilitação da empresa, 
contudo, não exime a empresa vencedora quanto à obrigatoriedade do cumprimento integral ao que 
estabelece à legislação aplicável a matéria, podendo a pregoeira solicitar, de forma complementar, o 
envio das referidas declarações. 
 

10.15. A documentação referente a HABILITAÇÃO poderá ser inserida no sistema, no  
momento do cadastro da proposta. 
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10.15.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA LICITANET TERÁ 
EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

10.15.2. A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO 
SISTEMA LICITANET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, 
word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

10.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.4.1. 

10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

10.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 

11.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 
Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 
explicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data lavratura da ata e/ou encerramento 
da sessão. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

11. DOS RECURSOS 
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julgamento. 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. O prazo para apresentação das CONTRARRAZÕES ao recurso será de 3 (três) dias úteis. 
Ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.8. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema), devendo o licitante observar as datas registradas. 

11.8.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.9. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor. 

11.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na DIRETORIA DE COMPRAS, endereço constante neste Edital, caso não esteja 
disponível no Sistema Eletrônico de Processos (e-Proc). 

11.12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA; 

11.12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

11.12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF e no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade de o licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

12.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, a pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 
ADJUDICANDO-O. 

12.2. Indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
https://licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

http://www.gov.br/compras
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12.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre que não 
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 
decidiu o recurso. 

12.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação. 

12.5. Quando houver recurso e a pregoeira mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da pregoeira. 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa: 

13.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.2.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

13.2.5. fraudar a licitação 

13.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. multa; 

13.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINSITRATIVAS E SANÇÕES. 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 60 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.1. Para as infrações previstas nos itens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3, a multa será de 0,5% do valor 
do contrato. 

13.5.2. Para as infrações previstas nos itens 13.2.4, 13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8, a multa será de 
0,5% à 15% do valor do contrato. 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Machadinho D´Oeste/RO, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

13.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

13.10. Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei. 

13.10.1 o prazo e as condições para o licitante vencedor comparecer para assinar o contrato de acordo 
com o item anterior será de 05 (cinco) dias Úteis. 

13.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
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as provas que pretenda produzir. 

13.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via 
e-mail: machadinhocpl@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pela 
pregoeira e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (69)35813278 
ou ainda, alternativamente, protocolar o original junto a Prefeitura de Machadinho D´Oeste/RO, no 
horário das 07h30min. às 13h30min. (horário local), em dias uteis, situada na Avenida Rio de Janeiro, 
3198, centro, Machadinho D´Oeste – RO - CEP: 76.868-000. 

14.4. A decisão da pregoeira quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail 
(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 
https://licitanet.com.br/, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pela pregoeira. 

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.8. Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da 
impugnação protocolada, a pregoeira antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitatório, 
para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido 
certame. 

 

15.1. Para as licitantes que Registraram a intenção no sistema de Participar do Cadastro de Reserva 
de Fornecedores neste certame: 

15.2. Encerrada a etapa competitiva, as licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário. Serão convocados para o Cadastro de Reserva através do 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDOR – quando for o caso 

mailto:machadinhocpl@gmail.com
https://licitanet.com.br/
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sistema (licitanet) antes da adjudicação/homologação pela autoridade competente. 

15.3. A plataforma através do sistema de compras emitirá via e-mail a convocação das licitantes 
inicialmente interessadas nos itens participantes, caso, deseje fazer parte do Cadastro de Reserva, 
para que indique no próprio sistema o seu interesse. 

15.4. Havendo um ou mais licitantes que registraram a intenção de participar no mesmo item com o 
valor igual ao do licitante vencedor, será respeitada a ordem de classificação durante a fase 
competitiva. 

15.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente serão utilizadas no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, de 
acordo Art. 18 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023. 
 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. A Administração Pública se reserva no direito de: 

16.2.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros; 

16.2.2. Revogar por interesse do Machadinho D´Oeste/RO em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 
ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 
qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 71 da Lei 14.133/2021. 

16.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

16.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela pregoeira. 

16.5. Aa pregoeira ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização 
da sessão pública. 

16.6. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará obrigatoriedade de contratação do 
objeto pela Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste/RO. 

16.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 
Órgão Licitador. 

16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

16.12. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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considerado o da proposta de preços. 

16.13. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Prefeitura 
Municipal de Machadinho D´Oeste, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.14. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

16.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

16.16. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na 
legislação pertinente. 

16.17. Fica assegurada à Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste, o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes na forma da Legislação vigente; 

16.18. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 
pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

16.18.1. Fica a obrigatoriedade da informação do e-mail do fornecedor participante: 

"Os interessados/participantes do certame ficam cientes que, quando da contratação junto ao 
Município, terão sua adesão compulsória ao sistema de processo eletrônico. Dessa forma estará 
aceitando e aderindo ao "Termo de Concordância e Veracidade", anexo ao edital, para atender a 
legalidade e as regras processuais quanto aos atos administrativos deste Município." Conforme 
Anexo VI deste Edital. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da 
Internet no site https://licitanet.com.br/, no Portal de Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e alternativamente no site https://www.machadinho.ro.gov.br/. 

16.19. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

16.20. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo telefone (69) 3581-3278, ou na sede Prefeitura de Machadinho D´Oeste/RO. 
16.21. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Machadinho D´Oeste do Estado de 
Rondônia,com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser 
solucionadas administrativamente. 
 

17.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 
▪ Anexo I  d o  TR  – Garantia orçamentária  
▪ Anexo II do TR – Média de valores 
▪ Anexo III do TR – media de valores por centro de custo  
 
ANEXO II: MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS); (podendo ser substituida pela 

gerada no sistema)  

 ANEXO III: DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE; 
ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL; 
ANEXO V: DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. DE 1988; 

17. ANEXOS 

https://licitanet.com.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao
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ANEXO VI: TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE (Cadastro de Usuários Externos no 
ePROC) 
Anexo VII – dados do representante  
Anexo VIII -  Minuta do Contrato 
 ANEXO IX – Decreto Municipal nº 4022/2024 
ANEXO X -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

Machadinho D´Oeste-RO, 04 de maio de 2026. 

Elaborado por: 
Samara Raquel Kuss 
Agente de Contratação 

 
Pregoeira Designada: 
 

Samara Raquel Kuss 
Pregoeira
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ANEXO I DO EDITAL 
 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA  

Anexos do T.R.: 
▪ Anexo TR I – Garantia Orçamentaria  
▪ Anexo TR II – Média de valores 
▪ Anexo TR III – media dos valores por centro de custo 

 

Arquivos DISPONÍVEIS zipados em anexo ao Edital
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ANEXO II - DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ...../SEMADFAZ/2026 

 PROCESSO N° ......./2026 
LICITANTE   
CNPJ: _ TEL. FAX: _ E-MAIL:    ENDEREÇO:    
  
C. CORRENTE: AG.: _ BANCO:    
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
Marca Valor 

unit 
Valor 
total 

 
 
01 

CONFORME DESCRIÇÃO 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA  

  
   

 

Prazo de validade da Proposta: _ ( ) dias (mínimo 60 dias) Garantia: 

Outras informações: 

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 

de Referência. 

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
Local, de de 2026. 
 

 
Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

À 
DIRETORIA DE COMPRAS MDO 
 
 
 

a) A empresa ................................, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º .........., localizada na 

rua....., n.º ......., na cidade de .........., do estado de ..........., DECLARA que os documentos 

apresentados para o certame denominado Pregão Eletrônico nº ...../SEMADFAZ/2026, são  

autênticos. 

 
 
 
 
 
 
 

Local/data 
 
 
 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/SEMADFAZ/2026 
  
 
 

ANEXO IV - DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

 

PROPONENTE:   ENDEREÇO:   
CNPJ:    
FONE/FAX:    

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../SEMADFAZ/2026 instaurado pelo 

Processo de n.º  ...../2026, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento 

integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa 

exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 

2013, do IBAMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

..../..../2026 
 
 

___________________________________ 
NOME: 

CPF
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ANEXO V - DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

, de de 2026. 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VI - DO EDITAL 
TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
(Cadastro de Usuários Externos no ePROC) 

 

Empresa: 

Usuário (Representante): CPF: 

E-Mail: Cargo/Função: 

Celular: Data Nascimento: 

Estado Civil:  

 
A realização do cadastro como Usuário Externo no Sistema de Processo Eletrônico de Informações – ePROC, 
disponível no site www.machadinho.ro.gov.br, e a entrega deste documento importará na aceitação de todos os 
termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme demais normas aplicáveis, admitindo como válida 
a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade 
pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa. 
Declaro, ainda, que todos os dados aqui informados são verdadeiros e que são de minha exclusiva 
responsabilidade: 

 

1 - O sigilo da senha de acesso, não sendo justificada, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

2 - A conformidade entre os dados informados neste formulário eletrônico e os constantes no cadastro e nos 
documentos apresentados; 
3 - A conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos 
no documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos 
essenciais e complementares; 
4 - A confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 
5 - A conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento 
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que caso 
solicitado sejam apresentados a Prefeitura Municipal de Machadinho D´oeste para qualquer tipo de conferência; 
6 - A verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos 
documentos transmitidos eletronicamente. Para que o cadastro seja analisado e liberado, o usuário deve enviar 
para o e-mail machadinhocpl@gmail.com os seguintes documentos: 
1) O original do presente Termo em formato PDF, assinado (com certificado digital ou firma reconhecida 
em cartório); 

2) Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identificação oficial com foto no qual conste CPF. 

3) Cópia do ato constitutivo da pessoa jurídica, quando for o caso, constando o usuário solicitante como 
sócio/administrador; 
4) Cópia da procuração com poderes específicos para representação do interessado, quando for o caso; 
ou em caso de procurador de pessoa jurídica, cópia do RG e CPF do outorgante, ou de outro documento de 
identificação oficial com foto no qual conste CPF. 
Em caso de dúvidas, entrar em contato com machadinhocpl@gmail.com, . Reconheço ainda que acessarei 
diariamente o portal de serviços do sistema de processo eletrônico para realização dos procedimentos e ciente 
que se não fizer, aceito ser considerado a ciência do mesmo a contar do prazo dado para tal. 

 
Machadinho D´Oeste/RO,..... de..........de 2026. 

 
Nome  
Cpf 

 
 
 
 
 

mailto:machadinhocpl@gmail.com
mailto:%20machadinhocpl@gmail.com


ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 
DIRETORIA DE COMPRAS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

 

 
Anexo VII - DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 

 
 
RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________ 
CNPJ N º:_______________ INCRIÇÃO ESTADUAL:________________________________ 
FONE: _______________ _____________________ EMAIL__________________________ 
ENDEREÇO COMERCIAL: (rua, n° CEP, bairro, cidade) _________________________ 

 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA  

(em nome da razão social da empresa)  
Banco: __________N° Banco ______ Agência: ________ Conta Corrente________  

 
 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
NOME(S): _____________________________________________________________________ 
CARGO(S): ______________________________________________________________ 
NACIONALIDADE(S)_______________________ ESTADO CIVIL: __________  
DATA DE NASCIMENTO:____________________ 
PROFISSÃO: ______________RG: _____________CPF: ___________________  
TELEFONE: _______________ EMAIL:____________________________ 
RESIDÊNCIA (Domicílio): _____________________________________________ 
 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma da lei, 
somos responsáveis por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local / data 
_______________________________ 

                        Assinatura e Identificação RG e CPF 
                       (representante legal) 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
OBJETO:
aquisição de bicicletas para premiação dos
alunos com resultados da avaliação do
SAERO, crianças e adolescentes participantes
de programas sociais e evento esportivo
(ciclismo) através do sistema de registro de
preços.

SECRETARIA: Secretarias que compõe a
administração do Município de Machadinho DOeste-
RO. (SEMAS e SEMED)

Editado por:
Sirlene A. Galani

Categoria:
II Compras, Bens
comum

Nº Processo Administrativo:
1049/2026

 
1.                  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Elaboramos o presente Termo de Referência, com base no Artigo 6º, inciso XXIII da Lei de Licitações e
Contratos 14.133/2021, e Decretos Municipal nº. 4172/2023 e 4175/2023, que estabelecem normas gerais de
licitação e contratação, objetivando a Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de
bicicletas com a finalidade premiar alunos com resultados da avaliação do SAERO, crianças e adolescentes
participantes de programas sociais e evento esportivo (ciclismo) através das secretarias municipais de
Educação e Assistência Social do Município de Machadinho D'Oeste-RO.
1.2 A presente aquisição visa atender um público juvenil, faixa etária que necessita de equipamentos
robustos, mas que se adaptem à sua estatura em fase de crescimento. O objetivo é promover o uso da
bicicleta como transporte sustentável e seguro para a escola ou lazer. As especificações escolhidas priorizam
componentes de manutenção simples e alta durabilidade, adequados ao uso intenso e muitas vezes diário,
garantindo segurança viária e conforto.
1.2.1 As especificações técnicas e os quantitativos detalhados na tabela abaixo estabelecem as exigências
mínimas obrigatórias para o atendimento do público juvenil, sendo admitida a oferta de modelos iguais,
similares ou superiores em qualidade, desempenho e durabilidade.
1.2.1.1 A utilização do termo "adulto" nas especificações dos itens 2 e 3 (Bicicletas Aro 26 e Aro 29)
justifica-se estritamente em termos técnicos usuais para diferenciar esses modelos de versões infantis ou de
passeio de menor porte, a citação serve para facilitar a compreensão e o processamento de informações pelos
licitantes,não alterando a finalidade do objeto, que é o atendimento ao público juvenil.
1.2.1.2 O documento reconhece que o público juvenil encontra-se em fase de crescimento, o que demanda
equipamentos que se adaptem a diferentes estaturas. Como alguns adolescentes apresentam porte físico
equivalente ao de um adulto, a inclusão de aros maiores (26 e 29) é necessária para garantir o conforto
biomecânico e a segurança desses usuários;
1.2.2 Para fins de parametrização da qualidade e anatomia desejadas (compatíveis com a ergonomia juvenil),
adotam-se como referência de mercado as marcas Cairu, Colli, Caloi ou equivalente técnico. A aceitação de
marcas distintas das mencionadas fica condicionada à comprovação, por parte do licitante, de que o produto
possui características técnicas, componentes e resistência idênticos ou superiores aos padrões de referência
estabelecidos neste Termo de Referência.
1.2.3 Apesar da nomenclatura do tamanho, o Termo de Referência é claro ao exigir que, independentemente
da marca ou modelo, a geometria do quadro e os componentes devem ser dimensionados para o público
juvenil. As secretarias participantes têm a responsabilidade de fiscalizar se os itens entregues cumprem esses
requisitos de ergonomia e segurança.
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ITEM DESCRIÇÃO UND Qtd
SEMED

QTD
SEMAS

QTD
TOTAL

1

BICICLETA JUVENIL ARO 24
Bicicleta aro 24 - Juvenil, quadro em aço carbono, Sistema de
roda livre (catraca) simples, sem marchas, com coroa única
(monovelocidade), garfo e guidão em aço carbono, manopla
emborrachada flexíveis, freios dianteiros e traseiros V-Brake
nylon, aros em alumínio, descanso lateral, raios zincados, pneus
semi-slick 24x1,75, pedivela monobloco em aço carbono, pedal
em nylon com refletor, selim macio com ajustes de altura, (cores
neutras unissex, com adesivos em alto brilho) equipada com itens
de segurança de acordo com o Código Brasileiro de Trânsito
(campainha, espelho retrovisor e refletores) e com selo
INMETRO. (referências: cairu, colli, caloi podendo ser igual,
similar ou superior)

UND 63 06 69

2

BICICLETA ADULTO ARO 26
Bicicleta aro 26 - Adulto, quadro em aço carbono, Sistema de roda
livre (catraca) simples, sem marchas, com coroa única
(monovelocidade), garfo e guidão em aço carbono, manopla
emborrachada flexíveis, freios dianteiros e traseiros V-Brake
nylon, aros em alumínio, descanso lateral, raios zincados, pneus
semi-slick 26x1,95, pedivela monobloco em aço carbono, pedal
em nylon com refletor, selim macio com ajustes de altura, (cores
neutras unissex, com adesivos em alto brilho) equipada com itens
de segurança de acordo com o Código Brasileiro de Trânsito
(campainha, espelho retrovisor e refletores) e com selo
INMETRO (referências: cairu, colli, caloi podendo ser igual,
similar ou superior

UND 50 06 56

3

BICICLETA ADULTO ARO 29
Bicicleta aro 29 - adulto, quadro em alumínio, Sistema de roda
livre (catraca) simples, sem marchas, com coroa única
(monovelocidade), garfo e guidão em aço carbono, manopla
emborrachada flexíveis, freios dianteiros e traseiros V-Brake
nylon, raios zincados, aros parede dupla (aero), pneus cravo 29X
2.10, descanso lateral pedivela monobloco em aço carbono, pedal
em nylon (grosso) com refletor, selim ergonômico com regulagem
de altura, (cores neutras unissex, com adesivos em alto brilho)
equipada com itens de segurança de acordo com o Código
Brasileiro de Trânsito (campainha, espelho retrovisor e refletores)
e com selo INMETRO. (referências: cairu, colli, caloi podendo ser
igual, similar ou superior

UND 48 06 54

 
1.3 Os itens acima devem conter além do Selo do INMETRO, estar de acordo com o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB) em questão aos itens obrigatórios para circulação de bicicletas:
A) Campainha (Buzina): Essencial para alertar pedestres e motoristas.
B) Sinalização Noturna (Refletores): Refletores obrigatórios na cor branca ou amarela na frente, vermelha
atrás, laterais (nas rodas/raios) e nos pedais.
C) Espelho Retrovisor: É obrigatório o uso de espelho retrovisor, preferencialmente do lado esquerdo.
1.4 A descrição do objeto não pode deixar margem a qualquer dúvida nem admite complementação
posteriormente, ou seja, a administração pública deve expressar a real necessidade, esmiuçando o objeto de
forma a não gerar dúvidas aos licitantes, contudo depois de realizada a aquisição não se pode mais trocar o
objeto licitado, assim a descrição citada na planilha são parâmetros que atende a administração devendo ser
fornecidos produtos, igual, similar, ou superior as características mínimas exigidas.
1.4.1 O TCU destaca que [] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida para
facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão ou equivalente, ou similar, ou de
melhor qualidade (ACÓRDÃO nº 2401/2006).
1.4.2 Do ponto de vista econômico, a indicação de marcas como referência facilita as transações, pois torna
mais rápida a interpretação e processamento das informações em relação à determinada experiência com o
produto, aciona ou não suas expectativas de confiança, identificação, ética, satisfação e autoexpressão,
servindo como critério de redução de risco na decisão de compra, podendo até evitar aquisições
desnecessárias que não venha suprir a real necessidade da administração. Dessa forma, podemos observar
que as marcas referência facilitam as transações e torna a descrição mais compreensiva;
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1.4.3 A celeridade é um dos princípios balizadores para uma licitação através do Pregão, destacada por ser
um instrumento de eficácia na aquisição em curto prazo, a celeridade se vale desde que a descrição do objeto
esteja indicando a real necessidade da Administração Pública. Essa é a evidência concreta de que a descrição
precisa estar de acordo com as especificações usuais de mercado para uma boa aquisição, assim sendo
quanto mais informações que traga maior clareza ao objeto pretendido menos chance de uma licitação
frustrada a qual acarretaria maiores prejuízos a administração;
1.5 O objeto desta licitação, enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuírem padrões de
desempenho e características gerais e especificas usualmente encontrada no mercado. (Art. 6º, XIII, Lei
n.14.133/2021), visa atender as necessidades das Secretarias que compõe a Administração (Educação e
Assistência Social), por um período de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação no Diário
Oficial dos Municípios (AROM) e PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) podendo ser prorrogada por
igual período observando o interesse público e a critério da contratante em comum acordo com o contratado
na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
1.6 As quantidades constantes na planilha são estimativas, não se obrigando a Administração pela
contratação/aquisição total, face ao disposto no art. 125, da Lei nº. 14.133/2021, em sua atual redação, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
1.7 Na proposta deverão constar o preço, unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, inclusos
todos os insumos que o compõem, tais como todas as despesas com mão-de-obra de montagem, materiais,
impostos, taxas, fretes, descontos, depreciação, emolumentos e bem como quaisquer outros custos que, direta
ou indiretamente venha ocorrer e que incidam na execução do objeto desta licitação.
 
1.8 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
1.8.1 A presente contratação encontra-se respaldo institucional conforme previsão no PPA, LOA, sendo que a
Administração está na fase de elaboração/publicação do Plano de Contratações Anual.
1.8.2 Embora a Lei Federal 14.133/2021 em seu art. 12 inc. VII não obriga a sua elaboração, é recomendável
que seja providenciada para melhor governança das contratações públicas promovendo um planejamento
eficiente e a boa gestão orçamentária, porém não o impede de licitar o objeto pretendido.
1.11 Dos órgãos participantes
1.11.1. São órgãos participantes deste Registro de Preços:
a)  Secretaria Municipal de Educação - SEMED
b)  Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de incentivar o desempenho educacional dos
estudantes da rede municipal de ensino, bem como promover a valorização da dedicação e do esforço dos
alunos que se destacarem nas avaliações educacionais realizadas por meio do Sistema de Avaliação
Educacional de Rondônia Sistema de Avaliação Educacional de Rondônia (SAERO).
2.1.1 A iniciativa visa também contemplar crianças/jovens participantes de programas e projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, estimulando a participação nas atividades
socioeducativas e fortalecendo as ações de inclusão social.
2.1.2 Dessa forma, a premiação por meio da entrega de bicicletas busca reconhecer o mérito dos
participantes, incentivar a permanência nas atividades educacionais e sociais, além de contribuir para a
promoção de hábitos saudáveis e da prática de atividades físicas.
2.1.3 A contratação mostra-se necessária para viabilizar a execução das ações de reconhecimento educacional
e social promovidas pela Administração Pública, em consonância com os princípios da eficiência, do
interesse público e da valorização das políticas educacionais e sociais.
2.1.4 Assim diantre do exposto a Administração estará implementando políticas públicas que unem o
incentivo à excelência acadêmica, avaliada pelo SAERO, estará contribuindo com à assistência social de
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Ao premiar o mérito e apoiar os participantes de
programas sociais, a administração não apenas fomenta o desempenho escolar, mas também provê um meio
de transporte eficiente, sustentável e promotor de saúde, garantindo maior dignidade e igualdade de
oportunidades as crianças e jovens do município.
 
2.2 JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO
2.2.1 A administração com a pretensa aquisição tem por objetivo promover o estímulo ao desempenho
escolar e meritocracia, reconhecendo o esforço e entregando bicicletas para os alunos com classificação no
SAERO (Sistema de Avaliação Educacional do Estado de Rondônia)  servindo como um reconhecimento
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tangível do empenho escolar, incentivando a continuidade de bons resultados e o comprometimento com o
aprendizado.
2.2.2 Estará assim promovendo a motivação escolar, pois premiações por desempenho criam um ambiente
competitivo saudável e motivam outros estudantes a buscarem melhores índices de proficiência nas
avaliações externas;
2.2.3               Proporcionará também a facilitação do transporte, para muitas crianças/jovens a bicicleta é uma
ferramenta essencial para o trajeto entre a residência e a unidade escolar, ajudando a combater a evasão
escolar e o atraso frequente.
2.2.4        Contribuirá também no impacto social e a inclusão, com entrega gratuita do objeto para participantes
de programas sociais garante que família de baixa renda tenham acesso a um bem de consumo que promove
lazer, saúde e autonomia;
2.2.5               A posse de uma bicicleta nova fortalece a autoestima da criança ou adolescente, inserindo-os em
atividades sociais e esportivas, estimulando a prática de exercícios físicos desde cedo que auxiliam na
coordenação motora, no equilíbrio e no combate ao sedentarismo.
2.2.6               Dessa forma, a premiação por meio da entrega de bicicletas a administração busca reconhecer o
mérito dos participantes, incentivar a permanência nas atividades educacionais e sociais, além de contribuir
para a promoção de hábitos saudáveis e da prática de atividades físicas;
 
2.3 Justificativa das Secretarias participantes:
a) Secretaria municipal de educação a pretensa aquisição tem por finalidade a premiação aos alunos da
rede municipal de ensino pelo reconhecimento de boas práticas educacionais, referente aos resultados da
Avaliação SAERO de excelência, o reconhecimento formal dessas boas práticas tem ainda o propósito de
servir como modelo inspirador para os demais profissionais da rede, promovendo uma cultura de excelência,
engajamento e responsabilidade coletiva na construção de uma educação pública de qualidade, buscando
sempre a melhoria contínua e a qualidade dos serviços educacionais prestados por este Município.
b) Secretaria Municipal de Ação Social A pretensa aquisição atenderá a população assistida pelos
programas da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social, contribuindo para o fortalecimento das ações de proteção social, visando valorizar
e estimular a participação nas atividades desenvolvidas pela Secretaria, promovendo inclusão social,
incentivo à prática de atividades físicas, convivência comunitária e o fortalecimento dos vínculos familiares
e sociais.
2.3 Diante do exposto, em consonância com os princípios da eficiência, do interesse público e da valorização
das políticas educacionais e sociais, torna-se de suma importância de aquisição do objeto pretendido,
objetivando de forma satisfatória atender as constantes demandas das unidades pertencentes a administração
pública buscando a melhor qualidade e o menor desembolso, realizando através de um procedimento formal
de disputa através Sistema de Registro de Preços;
2.4 A contratação através do Registro de Preços se faz necessária devido a Imprevisibilidade da
Demanda:  Como a entrega depende da classificação final no  SAERO  e da seleção em  programas
sociais  (cujos números exatos podem oscilar durante o ano letivo), o SRP permite que a Administração
adquira as bicicletas conforme a demanda real surja, sem obrigatoriedade de compra imediata de todo o
estoque e evita-se a necessidade de grandes espaços de depósito na prefeitura, uma vez que as entregas
podem ser parceladas e solicitadas apenas nos momentos das cerimônias de premiação ou conforme a
logística da assistência social.
 
3. DA METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
3.1. Os quantitativos relacionados na planilha acima, foram definidos e fundamentado em relação às
necessidades expostas pelas Secretarias que manifestaram interesse no momento em que se abriu a IRP -
Intenção do Registro de Preços (publicado AROM edição nº 4180 no dia 26/02/2026), pg. 67, utilizando-se a
metodologia da média aritmética simples das aquisições/consumo dos anos anteriores e a previsão de
consumo no ano vigente conforme anexo aos autos.
3.2 Embora a licitação ocorra de forma centralizada pelo quantitativo global, as solicitações de fornecimento
e a emissão das respectivas Notas de Empenho serão realizadas de forma individual e autônoma por cada
secretaria, conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária.
3.2.2 Cada Secretaria Participante responderá pela gestão, fiscalização e recebimento dos itens por ela
empenhados, garantindo que os modelos entregues cumpram as exigências de ergonomia e segurança para o
público juvenil.
3.3 Para estimativa de preços unitários, adotou-se, excepcionalmente, como preços médios aqueles obtidos
no banco de preços e com fornecedor local de acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021 e Art. 69 do Decreto
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4175 de 22 de março de 2023.
3.3.1 Lei 14.133/2021 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
3.3.2 Decreto Municipal nº 4175/2023 - Art. 69. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de
mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021, bem como por outras técnicas idôneas de formação de preço de referência, entre elas:
I - Os preços existentes nos bancos de preços do Sistema GMS;
II - Os preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;
III - preços constantes de banco de preços e homepages; e
IV - Consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Governo do Estado, se houver, ou a outra
ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, sem
prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o mesmo objetivo.
3.4 O propósito da pesquisa de preços, segundo prevê o caput do artigo 23, é conhecer o valor real de
mercado, informação fundamental para a avaliação das propostas bem como para se concluir pela viabilidade
econômica ou não da contratação;
3.5 O valor total estimado para contratação do fornecimento para o período de 12 (doze) meses para atender
as demandas das Secretarias é de R$ 187.022,22 (cento e oitenta e sete mil vinte e dois reais e vinte e dois
centavos) dentro do prazo máximo de validade da ata de registro de preços.
3.6 Os preços finais ofertados deverão ser os preços máximos praticados para comercialização na região
conforme os preços praticados no mercado, os quais serão confrontados. Assim buscou-se valores praticados
em diversos órgãos através do banco de preços e com fornecedor(es) local(is).
3.7 A seleção dos fornecedores consultados para a baliza de preços pautou-se na notória expertise e solidez
operacional destas empresas no mercado local. A escolha recaiu sobre estabelecimentos que detêm
capacidade técnica comprovada e estrutura logística compatível com a complexidade da demanda,
assegurando que o preço estimado reflita a realidade de uma execução contratual segura e exequível.
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1 A solução não se limita à entrega de um bem material, mas funciona como uma estratégia de gestão
educacional e assistência social, utilizando o prêmio como indutor de frequência escolar, ferramenta de
transporte sustentável para o trajeto casa-escola e fomento à prática esportiva e cidadania
4.2 Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das áreas requisitantes, considerando
a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa foi a realização de procedimento
licitatório na modalidade Pregão eletrônico através do SRP para das bicicletas de acordo com especificações
de mercado capazes de atender aos requisitos estipulados;
4.3 A aquisição será realizada por meio do Registro de Preços na modalidade Pregão eletrônico, que além de
melhorar a qualidade técnica dos procedimentos licitatórios, proporcionando um planejamento integrado de
contratação que reduz a duplicidade de esforços entre as instituições interessadas e aperfeiçoa o trabalho dos
gestores com ênfase nas atividades de aquisições, licitações e contratos, ensejando economia processual;
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4.4 As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para o
fornecimento, os preços serão fixos e irreajustáveis dentro do prazo de um ano, prorrogável por mais 01 (um)
ano caso caracterizar mais vantajoso para a administração;
4.5 Após realizados os procedimentos de Licitação as empresas contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no tópico especifico deste termo.
 
5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 REQUISITOS GERAIS:
5.1.1 Os produtos solicitados serão destinados a atender todas as Secretarias de Educação e Assistência
Social que compõe a administração deste município que prestam serviços à população;
5.1.2.   Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as
especificações definidas em edital/termo de referência, sendo que o fornecedor deverá assumir a
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a
qualidade e especificação dos materiais que serão entregues, bem como deverá fornecer materiais novos,
fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado, não sendo
permitido à Comissão, receber os materiais fora das especificações pré-definidas, salvo por motivo
superveniente, devidamente justificado e aceita;
5.1.3.  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO
(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;
5.1.4.   O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os
padrões e normas preconizadas pelo órgão competente de controle de qualidade - conforme as  Portarias
Inmetro 202/2021 e 424/2021. Essa certificação garante a segurança de itens como quadros, garfos, freios e
pedais, sendo proibida a comercialização sem a identificação do Inmetro.
5.1.5 Por se tratar de Registro de Preços, a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverão manter estoques
mínimos de segurança, não deixando faltar os produtos para o atendimento da demanda da administração
municipal, devendo garantir a entrega dos produtos durante toda a vigência do contrato.
5.1.6 Para critérios de sustentabilidade os produtos deverão ser acondicionados em embalagens de materiais
reutilizáveis, reciclável ou biodegradável sempre que possível, garantindo a integridade física durante sua
movimentação até o destino final;
5.1.7 Deverá o fornecedor no momento do envio da proposta final, enviar catálogo/folder com informações
das especificações técnicas cedidas pela marca/fabricante contendo as características exigidas no termo de
referência, evitando informações desnecessárias, podendo ser igual, similar ou superior as exigidas;
5.1.8 Caso não atenda ao solicitado no item anterior poderá o fornecedor ter seus itens desclassificados
naqueles em que a equipe técnica ao analisar a proposta alegar impossibilidade de análise e julgamento se o
mesmo atende as especificações mínimas exigidas por falta de informações técnicas do produto ofertado.
5.1.9 Todos os impostos, taxas, despesas de transporte, encargos trabalhistas e previdenciários e outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta
exclusiva da contratada, deverão estar incluídos no preço, o qual deverá, ainda, abranger toda atividade ou
material necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo,
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.
5.1.10 A vigência da Ata de Registro de preço será de 12 (doze) meses contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial dos Municípios (AROM) e PNCP podendo ser prorrogada por igual período
observando o interesse público e a critério da contratante em comum acordo com o contratado na forma do
art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
5.1.11 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, com início a partir da data da assinatura do mesmo e
publicação no Diário Oficial dos Municípios (AROM) e PNCP, podendo ser prorrogado por igual período,
observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE na forma do art.105 da Lei 14.133/2021.
 
6. SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não é permitida a subcontratação na totalidade do fornecimento, objeto do Contrato. Qualquer
subcontratação parcial só poderá ser feita com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Machadinho
D'Oeste - RO, permanecendo, no entanto com integral responsabilidade pelo cumprimento do fornecimento a
ser contratado;
 
7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

https://saroncertificacoes.com.br/certificacao-de-componentes-de-bicicleta-de-uso-adulto/
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7.1 A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus para a Administração,
manual original do fabricante em português, contendo todas as instruções necessárias e suficientes para
orientar o usuário na operacionalidade e manutenção corretas do equipamento, o certificado de garantia
específico do modelo contendo a relação de Assistências Técnicas Autorizadas.
7.2 Garantia Legal (Obrigatória): 90 dias para qualquer componente, conforme o Código de Defesa do
Consumidor.
7.2.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição
do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação;
7.3 Garantia Contratual: referente a defeitos de fabricação deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses,
contados a partir do recebimento definitivo dos produtos quando o fabricante não especificar prazo maior,
caso o fabricante forneça período superior prevalecerá neste caso o prazo maior;
7.4 Por se tratar de bem destinado à doação para o público juvenil, no ato da entrega da bicicleta, serão
fornecidos o Manual do Usuário, o Certificado de Garantia e a relação de Assistências Técnicas Autorizadas.
A partir do recebimento, a responsabilidade pelo acionamento da garantia e o acompanhamento de eventuais
reparos junto à rede autorizada cabe exclusivamente ao beneficiário ou seu responsável legal.
7.4.1 O beneficiário deverá observar rigorosamente os prazos e condições estabelecidos pelo fabricante no
Certificado de Garantia, sob pena de perda do direito ao suporte técnico.
7.4.2 Em caso de reincidência de vícios de fabricação (acima de 03 tentativas de reparo sem sucesso), o
beneficiário poderá protocolar junto ao órgão doador as Ordens de Serviço originais, para que a
Administração Pública avalie a abertura de processo de descumprimento contratual contra o fornecedor, sem
que isso gere para o órgão doador a obrigação de realizar o reparo direto ou a substituição imediata com
recursos próprios."
7.4.2.1 A garantia descrita não cobre itens de desgaste natural decorrentes do uso regular (como pneus,
câmaras de ar, sapatas de freio e lubrificação), exceto se apresentarem vício oculto de fabricação constatado
na primeira utilização.
7.5 A existência de garantia direta ao consumidor não exime o fornecedor de sua responsabilidade perante a
Administração Pública em caso de defeitos generalizados no lote ou descumprimento das especificações
técnicas licitadas."
7.6 Termo de Doação Recebimento e Responsabilidade: No ato da entrega ao aluno, o órgão público
(secretarias solicitantes) deve fornecer um termo de doação, devendo obrigatoriamente constar o número
de série (chassi) do quadro da bicicleta correspondente, e o número da Nota Fiscal de aquisição do lote,
esse documento substitui a nota fiscal para o aluno e comprova a origem do bem.
7.6.1 O Termo será emitido em 02 (duas) vias de igual teor:
I. Via do aluno: Destinada a comprovação de propriedade e exercício do direito de garantia junto à rede de
assistência técnica autorizada;
II.  Via da Administração:  Destinada ao arquivo do órgão doador, servindo como comprovante de que o
beneficiário e/ou seu responsável legal receberam formalmente o equipamento, o manual de instruções, o
certificado de garantia e as orientações de manutenção preventiva.
7.7 A assistência técnica durante a garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicionais para a
Administração Pública e/ou para o beneficiário, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento
provenientes de fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo
com os manuais e normas técnicas específicas para o equipamento em oficina especializada e autorizada da
marca fabricante;
7.8 Caso não haja assistência técnica autorizada no município de entrega do objeto, o fornecedor deverá
indicar uma oficina local para realizar os reparos ou arcar com os custos de logística para recolhimento e
devolução do bem, sem ônus para o beneficiário.
7.8.1 Para os atendimentos em que ficar constatada a necessidade de reposição de peças, deverá ser
considerado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da notificação para a retirada ou liberação do
código para envio do equipamento; 07 (sete) dias úteis para a realização do serviço; caso haja necessidade
estender o prazo deverá ser comunicado / justificado por escrito diretamente a quem acionou a assistência.
 
8. DA ENTREGA DO OBJETO
8.1 O objeto desta licitação será entregue mediante apresentação de requisição assinada por pessoa
autorizada e pelo Secretário ou pelos seus substitutos imediatos, no local e horário indicado, sendo por conta
exclusiva desta proponente os custos de entrega.
8.2 Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 30 (trinta dias) após e emissão da nota de empenho
e/ou assinatura do contrato, conforme especificações, prazo e local acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.
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8.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que
justificado por parte da contratada;
8.4 As bicicletas deverão ser entregues totalmente montadas, reguladas e lubrificadas (em estado de marcha),
prontas para o uso imediato pelos beneficiários. É de inteira responsabilidade da  CONTRATADA  a
disponibilização de mão de obra qualificada, ferramentas e insumos necessários para a montagem e revisão
final de todos os componentes (freios, pneus calibrados e aperto de segurança), não cabendo à Administração
qualquer custo adicional.
8.5 A contratada deve realizar a montagem em um local apropriado antes da entrega oficial, a montagem
inadequada que resulte em acidentes será de responsabilidade civil da empresa fornecedora.
8.6 As empresas vencedoras do certame licitatório deverão efetuar a entrega para os pedidos da Secretaria de
Educação, no almoxarifado localizado Avenida Prefeito José Carlos de Souza Freitas, nº 3202, Bairro Porto
Feliz I, e para os pedidos da Secretaria de Assistência Social deverão ser entregues no Centro de
Convivência Ayrton Senna, localizado na Av. Tangará nº 3282 em Machadinho D'Oeste.
8.7 As entregas deverão ser realizadas em dias úteis das 07hs30min às 13hs30min, encarregando-se de
quaisquer gastos inerentes ao transporte do objeto, a montagem das bicicletas ou qualquer outra despesa que
se fizer necessário.
8.8 No ato da entrega deverão ser acompanhados o manual do usuário, certificado de garantia e relação das
autorizadas para assistência.
8.9 Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados e deverá respeitar a presença do
funcionário responsável pela conferência no momento do recebimento dos produtos.
 
9. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO PRODUTO
9.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;
9.2 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
9.3 O prazo para recebimento definitivo não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso
devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e
consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo, e se oportuno poderá ser realizado o
Recebimento Definitivo imediatamente no ato da entrega dos produtos, não sendo necessário o recebimento
provisório;
9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, se houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais;
9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado em face da
eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;
9.7 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas neste Termo de Referência e seus
apêndices;
9.8 Só será reconhecida a entrega como realizada se os produtos contidos da nota fiscal forem aceitos. Se for
recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do fechamento do empenho
com a entrega dos produtos conforme solicitado.
9.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.10 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os produtos foram entregues de forma
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, ou em desacordo com as especificações da
contratação, o contratado se obriga a troca do produto no prazo de 03 (três) dias consecutivos. Será
interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a
situação.
 
10 MODELO CONTRATUAL
10.1 O modelo contratual adotado para esta contratação será regido por instrumento contratual formal,
conforme previsto no artigo 89 da Lei nº 14.133/2021, observando-se as cláusulas essenciais e específicas
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mencionadas posteriormente na minuta do contrato (anexo do edital) que assegurem a adequada execução do
objeto.
10.1.1 A execução contratual será realizada de forma direta e continuada, com acompanhamento sistemático
por parte do gestor e fiscal designados, visando garantir:
a) A entrega dos bens ou serviços conforme especificações técnicas descritas neste Termo de Referência;
b) O cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma de execução / entrega;
c) A observância dos indicadores de desempenho e qualidade definidos;
d) A mitigação de riscos operacionais por meio de ações preventivas e corretivas;
e) A efetividade dos resultados pretendidos, alinhados aos objetivos institucionais da Administração.
10.1.2 A fiscalização será exercida por servidores designados pelo gestor da pasta que atuarão como fiscais
do contrato, responsáveis por acompanhar as entregas, atestar os relatórios de recebimento, emitir
notificações e aplicar penalidades, quando cabíveis.
10.1.3 A equipe gestora do contrato será composta por servidores, formalmente designados para essa função,
entre os quais destacam-se:
a) Fiscal do Contrato:  Responsável pelo acompanhamento direto da execução, conferência dos produtos,
recebimento e atesto dos relatórios;
b) Gestor do Contrato:  Responsável pela gestão administrativa, comunicação entre a Administração e a
contratada, análise de relatórios e cumprimento das cláusulas contratuais.
 
11. DA GESTÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal
nº 4172 de 22 de março de 2023, art. 9).
11.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
11.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. Decreto Municipal nº 4172 de 22 de março de 2023, art. 8).
11.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
11.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto Municipal nº 4172 de 22 de março de 2023, art. 8).
11.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
11.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
 
12. COMPETE AO GESTOR DO CONTRATO (Decreto 4172 de 22 de Março de 2023):
12.1 Art. 8º. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, conforme comissão nomeada ou o que vier substituir, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema
do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
X - outras atividades compatíveis com a função.
Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público
efetivo pertencente ao quadro permanente do Município, e previamente designado pela autoridade
administrativa signatária do contrato.
 
13. COMPETE AO FISCAL DO CONTRATO (Decreto 4172 de 22 de março de 2023):
13.1. Art. 9º. O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços conforme comissão nomeada ou o que vier substituir.
§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Regulamento.
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ser profissional legalmente habilitado para
atuar na área específica em que se enquadram os serviços contratados, necessariamente registrado no CFT,
CREA, CAU ou equivalente, formalmente designado pelo ordenador de despesa ou por quem este designar,
com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução da obra ou serviço de engenharia in loco.
Art. 10. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na área
relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, conforme comissão nomeada ou o que vier substituir, especialmente:
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,
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comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos
serviços ou das obras;
XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XIV -realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado,
quando for o caso;
XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade;
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao XV:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs doCAU referente aos projetos
arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato,
cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; b) visitar o diário de obras, certificando-se
de seu correto preenchimento; c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos
aspectos ambientais;
XVII - outras atividades compatíveis com a função.
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.
§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto
às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme
disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador de seus empregados,
conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;
e) pagamento do 13º salário;
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f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; g) realização de
exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for ocaso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o CAGED;
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em
dissídio coletivo de trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato.
II - No caso de cooperativas: a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela
de responsabilidade do cooperado; b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de
responsabilidade da Cooperativa; c) comprovante de distribuição de sobras e produção; d) comprovante da
aplicação do FATES Fundo Assistência Técnica Educacional e-Social; e) comprovante da aplicação em
fundo de reserva; f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e g) eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.
III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público OSCIPs e
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.
§ 8º. Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas
e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir de
seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS,
devendo ser observadas, entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a
remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário,
fiscalizar no local de trabalho do empregado.
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1     Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste instrumento;
14.2        Solicitar formalmente à Contratada, mediante requisição acompanhada da nota de empenho, a
aquisição do produto;
14.3         Efetuar o recebimento provisório dos produtos no ato de sua entrega desde que venham
acompanhados da Nota Fiscal; O recebimento provisório não implica aceitação do objeto;
14.4     Emitir o termo de recebimento definitivo dos produtos entregues, após a verificação do cumprimento
das especificações dos mesmos.
14.5         Recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de produtos, os que forem verificado
desacordo com especificações estabelecidas neste instrumento ou vícios de qualidade ou impropriedades
para o uso;
14.5.1   O Termo de Recusa deverá explicitar a razão da recusa dos produtos, indicando ainda o prazo de
substituição e as penalidades cabíveis pelo não cumprimento da obrigação.
14.6         Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada relativos à execução do objeto deste
instrumento; analisar e decidir acerca das solicitações efetuadas pela Contratada relativas à execução do
objeto deste instrumento;
14.7     Determinar à Contratada, mediante notificação, em especial quanto à manutenção de compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação
e prazos de entrega;
14.7.1   A notificação deverá estipular o prazo para o cumprimento da obrigação e indicar as penalidades
cabíveis pelo não cumprimento da determinação;
14.8 realizar os pagamentos dentro dos prazos legais determinados;
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 Fornecer os produtos, montados, lubrificados e regulados (em estado de marcha) garantindo que freios e
câmbios estejam operacionais para uso imediato de acordo com as especificações técnicas exigidas e com a
certificação do INMETRO.
15.2 Oferecer garantia técnica mínima de 12 (doze) meses para o quadro, e 90 (noventa) dias para
componentes, e indicar rede de assistência técnica ou prestar suporte local para substituição de peças com
defeito de fabricação se for constatado algum problema no produto dentro deste período de garantia.
15.3 Responsabilizar-se por todo o transporte, descarregamento e guarda dos bens até a entrega definitiva no
local designado, arcando com fretes, seguros e tributos.
15.4- Ressarcir a Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste - RO ou a terceiros qualquer dano causado
por seus empregados ou prepostos, durante o fornecimento dos produtos;
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15.5- Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, inclusive seguros de
acidente, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas
em relação ao fornecimento dos produtos;
15.6- Não subcontratar a totalidade do fornecimento, objeto do Contrato. Qualquer subcontratação parcial só
poderá ser feita com prévia autorização das secretarias solicitantes, permanecendo, no entanto com integral
responsabilidade pelo cumprimento do fornecimento a ser contratado;
15.7- Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS, Trabalhista
e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que exigidos;
15.8-Remeter as Secretarias Municipais os relatórios emitidos durante o mês, acompanhado da correta Nota
fiscal, para efeito de pagamento.
15.9- Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre o objeto fornecido;
15.10- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
15.11- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição
do objeto desta licitação;
15.12- Comunicar a Requisitante, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas
no contrato social durante o período que abrange prazo total da entrega dos produtos, bem como apresentar
documentos comprobatórios;
15.13- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor encarregado de acompanhar e
quando for o caso, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações
formuladas;
15.14 - Os licitantes deverão apresentar preços unitários compostos com todos os encargos, taxas, entre
outros, sendo este a única remuneração pelos produtos entregues. Os preços unitários e totais, não serão
objetos de reajustamento.
15.15- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais custos
provenientes da entrega do objeto;
 
16. PRAZOS E FORMAS DE PAGAMENTO
16.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) corridos após o fornecimento e
mediante comprovação da execução através de relatórios circunstanciados, que deverá conter: data,
quantidade, local da entrega dos produtos, discriminados dos itens e assinaturas do responsável pela
contratada, devidamente acompanhados da Nota Fiscal (sem rasuras), nos termos do art. 10 do Decreto
Municipal nº 4184 de 22 de março de 2023.
16.2. Os pagamentos serão realizados através de transferência on-line, devendo a empresa informar número
de conta bancária e agência, juntamente com os documentos de habilitação na fase licitatória, em nome da
empresa (CNPJ) para que seja processado o pagamento;
16.3. Deverão Apresentar as certidões que comprovem a regularidade fiscal, trabalhistas e FGTS, da empresa
junto aos órgãos das receitas, devendo todas estarem vigentes na data do pagamento, sob pena de suspensão
deste;
16.4 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
16.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da vencedora, o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
16.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
16.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
17. REAJUSTE
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data a
partir da data da publicação da Ata de Registro de Preços.
17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo
(s).
17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor
preço POR ITEM, em regime aberto.

18.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
18.2.1 Para fins de habilitação Jurídica, deverá o licitante atender os requisitos mínimos:
a) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; (cartão CNPJ)
c)  Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador;
d) Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), acompanhado dos
documentos pessoais do procurador (RG e CPF);
 
18.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
18.3.1 para fins de habilitação fiscal e trabalhista deverão apresentar as certidões:
a)     Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da Receita
Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - Portaria MF
358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;
b)     Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicilio da Licitante,
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;
c)    Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicilio da Licitante,
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;
d)     Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de certidão positiva
com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas CNDT; relativa à comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A, Certidão
expedida gratuita e eletronicamente; 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (ALVARA DE
FUNCIONAMENTO/LOCALIZAÇÃO e/ou SINTEGRA).
 
18.4 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou Distrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
18.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06,
art.43);
 
18.6 De acordo com a Lei Complementar 147/2014, no seu Art 43 § 1º, em caso de haver alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração para a regularização da documentação.
 
18.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
18.7.1 Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n°
11.101/2005) expedida pelo cartório distribuidor da sede da empresa ou pelo Tribunal de Justiça do Estado
da sede, emitida nos últimos 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do
prazo de validade expresso na própria Certidão.
18.7.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.
 
18.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.8.1 Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão)
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando/declarando
a aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos compatível em características com o
objeto da licitação.
18.8.2. O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar
dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos
signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, quantidades
e prazos de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu ou assinatura digital/eletrônica.
18.8.3 Para fins de comprovação das quantidades mínimas, é admitida a somatória de atestados, sendo
cabível quando é apresentado diferentes atestados de serviços executados, de forma concomitante,
comprovando que a empresa possui capacidade e infraestrutura necessária para atender a entrega do produto
demandado;
18.8.4 Justifica-se a exigência do atestado em questão, devido a necessidade do ente Contratante em garantir
que a empresa que irá fornecer os produtos possua capacidade e infraestrutura logística suficiente para
disponibilizar uma solução que satisfaça ao consumo dos produtos desejado dentro dos requisitos técnicos e
temporais necessários;
18.8.5 Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a verificação e
confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando o emissor às
penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas.   Por decisão do Pregoeiro, poderá ser
aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do
próprio sistema onde ocorrerá a licitação.
18.8.6. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia(s)
da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentados.
 
19. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
19.1. Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente Termo de
Referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à
legislação que rege a matéria;
19.2. Todas as empresas, cadastradas ou não que atendam às exigências habilitatórias na data da realização
da licitação.
19.3. Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21)
19.3.1. aquele que não atenda às condições deste Termo de referência e seu(s) anexo(s);
19.3.2. autor do anteprojeto, termo de referência, projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre aquisições, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
19.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
19.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
19.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
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19.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
19.3.7. agente público do órgão ou entidade licitante;
19.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
19.3.9. Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de habilitação, onde tais serão exigidas
mediante documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor
juramentado.
19.3.10. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou
servidores do Município de Machadinho Doeste, inclusive na condição de sócio ou dirigente.
 
20. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste conforme consta na Garantia da Previsão
Orçamentária
20.2. A aquisição será atendida pelas seguintes dotações:
20.3 A dotação orçamentária para a aquisição dos produtos por intermédio do presente Registro de Preços
será efetuada à medida que as compras forem solicitadas;
20.4 Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços para o exercício de 2026 e
o próximo exercício, os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante.
20.5 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; Distrito Federal; União e/ou
entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras; de outro país, ou ainda de organismos internacionais,
repassados ao Município de Machadinho DOeste-RO a título de convênio, ajustes, doações e outros
instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem servir de
cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.
20.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
 
21. DAS SANÇÕES E CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
21.1. As obrigações e sanções contratuais, encontram-se pormenorizada em tópicos específicos da MINUTA
DE CONTRATO, anexo pertencente ao Edital.
 
22. DA JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
22.1. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado de forma preferencial em relação ao rito tradicional
das contratações de bens e serviços, conforme art. 64 do Decreto municipal 4175 de 22 de março de 2023,
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
uma secretaria, órgão, entidade ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.
 
22.2. A escolha pelo sistema de registro de preços se dá em virtude desses bens pretendidos serem comuns,
não sendo prudente a aquisição de quantitativos fixos e individuais sob o risco de realizar aquisição além da
necessidade dentro do exercício financeiro, considerando ainda a redução de custos operacionais com
publicações, evitando ainda fracionamento de despesas, bem como permite a negociação de preços
registrados sem a necessidade de novos procedimentos licitatórios durante a vigência da ata.
22.3 O SRP é também um instrumento eficaz de controle de gastos, uma vez que a administração não é
obrigada a contratar a totalidade dos itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos,
levando em consideração ainda a possibilidade de conseguir uma economia de grande escala pelo
quantitativo a ser licitado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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22.4 Assim entende que o SRP é um mecanismo que oferece maior eficiência, economicidade, agilidade e
flexibilidade nas compras e contratações publicas, especialmente quando há demanda recorrente e/ou
imprevisível, racionalizando o uso se recursos públicos.
22.5 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza do objeto, cuja demanda é
frequente, mas quantitativamente incerta, dependendo do fechamento dos índices de desempenho escolar
(SAERO) e do fluxo de beneficiários dos programas sociais. O SRP garante maior agilidade nas aquisições
parceladas, evita gastos desnecessários com armazenamento e assegura a manutenção dos preços registrados,
promovendo a eficiência e a economicidade no atendimento às políticas públicas de educação e assistência
social."
 
23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. A vigência da Ata de Registro de preço será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação
no Diário Oficial dos Municípios (AROM) podendo ser prorrogada por igual período observando o interesse
público e a critério da contratante em comum acordo com o contratado na forma do art. 84 da Lei nº
14.133/2021.
23.2 As condições e regras encontram-se pormenorizada em tópicos específicos da Minuta da Ata de
Registro de Preços, anexo do edital.
 
24. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDOR
24.1. Para as licitantes que registraram a intenção no sistema de Participar do Cadastro de Reserva de
Fornecedores neste certame:
24.1.1. Encerrada a etapa competitiva, as licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
adjudicatário. Serão convocados para o Cadastro de Reserva antes da adjudicação/homologação pela
autoridade competente.
24.1.2. A plataforma através do sistema de compras emitirá via e-mail a convocação das licitantes
inicialmente interessadas nos itens participantes, caso, deseje fazer parte do Cadastro de Reserva, para que
indique no próprio sistema o seu interesse.
24.1.3. Havendo um ou mais licitantes que registraram a intenção de participar no mesmo item com o valor
igual ao do licitante vencedor, será respeitada a ordem de classificação durante a fase competitiva.
24.1.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente serão utilizadas no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, de acordo Art. 18
do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.
24.1.5 Os licitantes que aceitarem participar do cadastro reserva, terá sua documentação de habilitação
analisada em conformidade com o edital.
24.1.6 Em caso de desistência, penalização e/ou outro fato impeditivo que venha a impossibilitar a empresa
detentora da Ata de registro de Preços, a Gerência ficará responsável em proceder a convocação das
empresas registradas no cadastro de reserva, para assumir apenas o saldo remanescente contratado.
 
25. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA
I- Media por centro de custo  
II- Garantia da Previsão orçamentária
 
26. INFORMAÇÕES GERAIS
26.1.   Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) 3581-3278 e/ou no e-mail
institucional: machadinhocpl@gmail.com e/ou na sala da CPL Comissão Permanente de Licitação, situada
na Avenida Rio de Janeiro nº 3098 Centro, Machadinho DOeste-RO, em dias úteis das 07h30min às
13h30min.
26.2. O presente Termo de Referência foi elaborado por Sirlene A. Galani, Assessor de Compras Nível I,
matrícula: 3198-0 e aprovado pelo Secretário Municipal de Administração e fazenda e demais Secretários
que estão participando deste registro.
27. DO FORO
27.1 Fica eleito o FORO de Machadinho DOeste/ RO para dirimir as dúvidas a serem solucionadas
administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas

 
Machadinho DOeste/RO, 23 de março de 2026.

 
elaborado por
Sirlene A. Galani
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solicitado e aprovado por:
 

 
Neuza Aquino Vieira

Secretaria Mun. Assistência Social
 

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro
Secretaria Mun. de Educação
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

GARANTIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Objeto: Aquisição de bicicletas para premiação dos alunos com resultados da avaliação do SAERO,
crianças e adolescentes participantes de programas sociais e evento esportivo (ciclismo) através do
sistema de registro de preços.

1.                                   De acordo com o Art. 64 do Decreto Municipal nº 4175 de 22 de março de 2023, O sistema de
Registro de Preços será adotado PREFERENCIALMENTE:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
uma secretaria, órgão, entidade ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração
2.                  As compras devem ser adquiridas preferencialmente pelo Sistema de Registro de Preços, onde não
há necessidade de Reserva Orçamentária e sim Previsão Orçamentária, porque ao contrário da Licitação
convencional, o Sistema de Registro de Preços não obriga a Administração Pública a contratar ou adquirir os
itens registrados, porém se a eventual e futura Aquisição ocorrer ainda neste exercício, às respectivas
despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento do Município de Machadinho D´Oeste - RO, conforme consta previsão em Lei
Orçamentária Anual LOA 2026 (PCA em elaboração).
3.                  Porém o § 2º do mesmo artigo fala que a ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos
demais requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de
Registro de Preços.
4.                   Dessa forma segue abaixo a classificação orçamentária:

a)      Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação
Programação: 12 361 0014 2041 0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
- Ficha nº 718

b)        Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social  / FUMDICA
Programação: 08.243.0008.2025.0000 Gestão Operacional das Políticas para Crianças e Adolescentes.
Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
- Ficha: nº 719

5        - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1                           O contrato decorrente da ata de registro de preços terá a sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas e de acordo com o Art. 84 da Lei 14.133/2021 o prazo de
vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso.
5.2              A vigência do contrato firmado entre a Prefeitura de Machadinho DOeste e a empresa vencedora
inicia-se com a data da assinatura da celebração do contrato e terá duração de 12 (doze) meses, podendo
ser renovado a critério da administração municipal.
5.3                           Os recursos orçamentários provenientes do Estado, União e/ou Entidades Públicas ou Privadas
Nacionais, repassados ao Município de Machadinho D´Oeste a título de convênio, ajustes, doações e outros
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instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem servir de
cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.
 

Machadinho D´Oeste, 23 de março de 2026.
 

Neuza Aquino Vieira
Secretaria Mun. Assistência Social

 
Iaane Aparecida da Graça Cordeiro

Secretaria Mun. de Educação
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

 

 

 

Listagem com a média dos valores cotados

Dados da Cotação Nº: 161/26

Data: 20/03/2026 Registro de Preço:  
Processo: 1049/2026 Classificação por: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Centro de Custo:
4 - SEMADFAZ - SECRETARIA MUN. DE ADM. E FAZENDA

Objeto:
AQUISIÇÃO DE BICICLETAS PARA PREMIAÇÃO DOS ALUNOS COM RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DO SAERO, CRIANÇAS E ADOLESCENTES
PARTICIPANTES DE PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTO ESPORTIVO (CICLISMO) ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und.
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 017.002.002

BICICLETA JUVENIL ARO 24
Bicicleta aro 24 - Juvenil, quadro em aço carbono,
Sistema de roda livre (catraca) simples, sem marchas,
com coroa única (monovelocidade), garfo e guidão em
aço carbono, manopla emborrachada flexíveis, freios
dianteiros e traseiros V-Brake nylon, aros em alumínio,
descanso lateral, raios zincados, pneus semi-slick
24x1,75, pedivela monobloco em aço carbono, pedal em
nylon com refletor, selim macio com ajustes de altura,
(cores neutras unissex, com adesivos em alto brilho)
equipada com itens de segurança de acordo com o
Código Brasileiro de Trânsito (campainha, espelho
retrovisor e refletores) e com selo INMETRO.
(referências: cairu, colli, caloi podendo ser igual, similar
ou superior)

69,00 UND 848,16 58.523,04

2 017.002.003

BICICLETA DULTO ARO 26
Bicicleta aro 26 - Adulto, quadro em aço carbono,
Sistema de roda livre (catraca) simples, sem marchas,
com coroa única (monovelocidade), garfo e guidão em
aço carbono, manopla emborrachada flexíveis, freios
dianteiros e traseiros V-Brake nylon, aros em alumínio,
descanso lateral, raios zincados, pneus semi-slick
26x1,95, pedivela monobloco em aço carbono, pedal em
nylon com refletor, selim macio com ajustes de altura,
(cores neutras unissex, com adesivos em alto brilho)
equipada com itens de segurança de acordo com o
Código Brasileiro de Trânsito (campainha, espelho
retrovisor e refletores) e com selo INMETRO
(referências: cairu, colli, caloi podendo ser igual, similar
ou superior

56,00 UND 1.016,67 56.933,52

3 017.002.004 BICICLETA ADULTO ARO 29
Bicicleta aro 29 - adulto, quadro em alumínio, Sistema
de roda livre (catraca) simples, sem marchas, com coroa
única (monovelocidade), garfo e guidão em aço carbono,
manopla emborrachada flexíveis, freios dianteiros e
traseiros V-Brake nylon, raios zincados, aros parede

54,00 UND 1.325,29 71.565,66



Cotação 161 de 20/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 3.431/2020 (ID: 938579 e CRC: 37F3A8DA). Pág: 2/2

Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und.
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

dupla (aero), pneus cravo 29X 2.10, descanso lateral
pedivela monobloco em aço carbono, pedal em nylon
(grosso) com refletor, selim ergonômico com regulagem
de altura, (cores neutras unissex, com adesivos em alto
brilho) equipada com itens de segurança de acordo com
o Código Brasileiro de Trânsito (campainha, espelho
retrovisor e refletores) e com selo INMETRO.
(referências: cairu, colli, caloi podendo ser igual, similar
ou superior

Valor Total: 187.022,22
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Lista com a média dos valores cotados agrupada por centro de custo

00161/26 20/03/2026Número da Cotação: Data: 16/03/2026Abertura: Encerramento: 16/03/2026

Item Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total Médio

Centro de Custo: FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

UN

4 017.002.002 BICICLETA JUVENIL ARO 24 848,1556 5.088,93UND

5 017.002.003 BICICLETA DULTO ARO 26 1.016,6656 6.099,99UND

6 017.002.004 BICICLETA ADULTO ARO 29 1.325,296 7.951,74UND

18 3.190,11 19.140,66TOTAL POR CENTRO DE CUSTO

Item Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total Médio

Centro de Custo: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ENSINO FUND.

UN

1 017.002.002 BICICLETA JUVENIL ARO 24 848,15563 53.433,765UND

2 017.002.003 BICICLETA DULTO ARO 26 1.016,66550 50.833,25UND

3 017.002.004 BICICLETA ADULTO ARO 29 1.325,2948 63.613,92UND

161 3.190,11 167.880,93TOTAL POR CENTRO DE CUSTO

179 6.380,22 187.021,60TOTAL

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2932 - 23010)
20/03/2026 09:45 Usuário: SIRLENE APARECIDA GALANI

ID: 938577 e CRC: D9B13534
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Contrato nº.  de  

Pregão Eletrônico nº.: ***/*** 

Processo nº.: 1049/2026 

 

Prefeitura Municipal de 

Machadinho D'Oeste/RO 

Publicado no Portal de 

Transparência do Município, 

conforme Lei Municipal nº. 

1.858/2019. 

 CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS PERMANENTES ATRAVÉS DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 

MODALIDADE LICITATÓRIA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MACHADINHO D'OESTE/RO E 

DE OUTRO LADO ***. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAS PARTES: 

 

O MUNICÍPIO DE MACHADINHO D'OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de 

direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.855.142/0001-73 com sede e foro na 

comarca de Machadinho D'Oeste/RO, no presente ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e, 

 

CONTRATADA: ***, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. ***, com sede na ***, na cidade de ***, representada por ***. 

 

Resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, e posteriores 

alterações, pelas cláusulas adiante estabelecidas e pelos preceitos de Direito Público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado e que deverá ser executado fielmente pelas partes, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. O presente contrato tem por 

objeto a formação de registro de preços p/ eventual e futura contratação de bicicletas 

p/premiação dos alunos c/ resultados da avaliação SAERO e crianças e adolescentes 

participantes de programas sociais e evento esportivo, conf. memo. 58/2026, T.R. e docs 

anexos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Parágrafo único. A execução do objeto contratado deverá observar fielmente as condições para sua 

execução, os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos das cláusulas deste Contrato, estando a contratação vinculada ao Edital de Pregão Eletrônico 

nº ***/*** e seus anexos, à proposta vencedora, e a Ata de Registro de Preços nº ***/**** e 

demais peças técnicas constantes no Processo nº 1049/2026, e no que couber, nos dispositivos da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, e posteriores alterações, e legislação municipal correlata, nos casos 

omissos, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUÇÃO. O presente contrato tem o regime de 

execução indireta, por empreitada global, de acordo com o art. 6º, inc. XXIX, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

ID: 956344 e CRC: 6D87606A
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EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO. O preço global do presente contrato é de R$ ***(***), no 

qual já se encontram incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.  

 

§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º. O preço contratado poderá ser majorado ou reduzido, mediante requerimento/solicitação com 

justificativa fundamentada, e após cumpridas as exigências legais, mediante apresentação de 

planilha de custos onde se comprove a modificação de preços por parte da Agência Reguladora e 

apresentação por parte da empresa da portaria indicativa do percentual de reajuste fornecido pela 

agência, ou do fator que determine a excessiva oneração do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá, no presente exercício, por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

I - Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

II - Classificação Funcional: 12 361 0014 2041 0000 (Manutenção do Ensino Fundamental); 

08.243.0008.2025.0000 Gestão Operacional das Políticas para Crianças e Adolescentes.                           

III - Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 (Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas 

e Outras); 

IV - Valor: R$ *** (***) 

V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal 

VI - Processo nº: 1049/2026 

 

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da 

CONTRATADA em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, nos termos 

do parágrafo único do art. 10, do Decreto Municipal nº 4.184/2023 e seguirá a ordem cronológica 

em conformidade ao Decreto Municipal nº 3.293/2019. 

 

§ 1º. No corpo da nota fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências: 

 

a) a especificação do objeto entregue; 

b) o número do processo que deu origem à contratação; 

c) o número de identificação do convênio que deu origem aos recursos orçamentários; 

d) o número da conta e agência do beneficiário. 

 

§ 2º. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários necessários para a realização do 

pagamento, sob pena do de retenção mesmo até que a CONTRATADA apresente as informações 

necessárias para o pagamento, sendo vedado o pagamento em cheque administrativo. 

 

§ 3º. O não fornecimento ou a informação errônea dos dados bancários pela CONTRATADA, 

eximem a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo não pagamento ou no atraso do 

mesmo. 
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§ 4º. Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta bancária que não seja de 

titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária indicada seja de titularidade do 

proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa física ou jurídica. 

 

§ 5º. Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela 

legislação vigente, inclusive aquelas relativas à Instrução Normativa MPS/SRP Nº. 3, de 14 de 

julho de 2005 - DOU de 15/07/2005. 

 

§ 6º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 

o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

§ 8º. Nos casos em que a verba orçamentária tenha sua origem em convênio e programas realizados 

entre a prefeitura e os órgãos ou Governo Federal e Estadual, a nota fiscal citada no parágrafo 

anterior deverá conter o nome e o número do convênio e órgão ou governo do qual se originou e a 

fonte de recursos. 

 

§ 9º. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I= (TX/100) 365 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO. O presente 

contrato terá prazo de: 

 

I - Vigência, de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e 

II - Execução, de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da requisição/ordem de 

entrega. 

 

§ 1º. Os prazos acima serão automaticamente prorrogados independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, de acordo com o caput do artigo 111, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

§ 2º. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
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I - a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas, nos termos da Cláusula Vinte e às multas contratuais previstas na Cláusula Vinte e 

Um, deste Contrato; 

 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em Lei e neste contrato para a continuidade da execução contratual. 

 

§ 3º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

§ 4º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

§ 5º. Ocorrendo a paralisação ou suspensão do contrato por mais de 1 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial, com o motivo e o responsável pela inexecução 

temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. O regime jurídico 

dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

 

III - fiscalizar sua execução; 

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

§ 1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância da CONTRATADA. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput desta Cláusula, as cláusulas econômico-financeiras 

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇÕES. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos 

casos previstos pelo disposto art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que devidamente 

fundamentado e autorizado pela autoridade superior, nos seguintes casos: 
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I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento do objeto 

contratado; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

§ 1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações no contrato ensejarão apuração de 

responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento 

dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput desta Cláusula, quando a execução 

for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias à CONTRATADA. 

 

§ 3º. As alterações unilaterais a que se refere o inc. I desta Cláusula não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

 

§ 4º. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

§ 5º. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

 

CLÁUSULA DEZ. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. A CONTRATADA fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, não podendo exceder este limite, exceto nas 
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supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. Eventual diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

 

§ 2º. Nas alterações contratuais para supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e os disponibilizados à Administração, estes deverão ser pagos, desde que regularmente 

comprovados, e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA ONZE. DO REAJUSTE. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, 

pelo período de 1 (um) ano, a partir da data de apresentação da "PROPOSTA".  

 

§ 1º. Após o interregno de 1 (um) ano previsto no Item anterior, na hipótese de sua eventual 

prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido 

pelo IBGE.  

 

§ 2º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

§ 3º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DOZE. DO REEQUILÍBRIO, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS. 

Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 5º, do art. 103 e al. "d", do inc. II, 

do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, permite-se a revisão dos preços, para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

§ 1º. A CONTRATADA deverá formular requerimento com justificativa fundamentada por escrito, 

devidamente instruído com planilha de custos comprovando a modificação dos preços, o valor do 

percentual de aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de compra, ou cópia da comprovação 

do aumento, e em caso de redução no valor a CONTRATADA deverá proceder da mesma forma, 

comunicando por escrito a CONTRATANTE. 

 

§ 2º. A CONTRATANTE processará e decidirá quanto ao pedido de repactuação e/ou reequilíbrio 

econômico financeiro em até 1 (um) mês, a contar da data do recebimento do pedido, para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

 

ID: 956344 e CRC: 6D87606A



 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

CLÁUSULA TREZE. DA FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA obriga-se a entregar objeto 

desta licitação, na forma estabelecida no termo de referência, no Edital, ata de registro de preços, 

planilhas e documentos juntados ao processo 1049/2026, visando assegurar sua plena execução, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

 

§ 1º. O prazo para a entrega do objeto contratado é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

requisição/ ordem de entrega, e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, de acordo com o caput do artigo 111, da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

§ 2º. A requisição/ ordem de entrega deverá ser assinada pela Contratada no prazo determinado pela 

Administração, podendo ser prorrogado por mesmo prazo, desde devidamente justificado, sendo 

que, o atraso incorrerá em mora, e, a recusa acarretará em inexecução total do contrato, quando não 

forem devidamente justificadas ou as razões não forem aceitas pela Administração, sujeitando a 

Contratada as consequências e penalidades previstas em Lei e neste Contrato. 

 

§ 3º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, que deverá:  

 

I - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

II - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

III - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

§ 4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no § 3º desta Cláusula, deverão ser observadas 

as seguintes regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA CATORZE. DO RECEBIMENTO. O objeto do contrato será recebido: 
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I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, de forma sumária, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como contagem física das embalagens, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 

II - definitivamente, que consiste na verificação da qualidade e quantidade dos bens e de sua 

aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, 

liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 

aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 

 

§ 1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

§ 2º. Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento 

do objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 

 

§ 3º. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

§ 4º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado em 

face da eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

§ 5º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 

Referência e seus apêndices. 

 

§ 6º. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 

desacordo com as especificações da aquisição, a CONTRATADA se obriga, substituir os bens em 

desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 

Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 

sanada a situação. 

 

§ 7º. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos 

ou incorreções, no prazo MÁXIMO de 10 (dez) dias (Art. 119, lei 14.133/21). 

 

§ 8º. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a 

data de entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 

 

§ 9º. Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a CONTRATADA será responsável pelos 

custos com fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem. 
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§ 10. A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário pode e deve solicitar no 

ato do recebimento do objeto, ou posterior ao mesmo, um especialista capacitado na área 

proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos produtos. 

 

§ 11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

§ 12. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

§ 13. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta da CONTRATADA. 

 

§ 14. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de eventuais 

penalidades. 

 

§ 15. Havendo necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 

estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINZE. DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. São de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA: 

 

I -  a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 

 

II - pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

 

III - pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

 

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS. DA GARANTIA CONTRATUAL. A garantia e a assistência técnica 

seguirão às disposições do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE. DAS OBRIGAÇÕES. Constituem obrigações das partes: 
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I - Da CONTRATADA, além das que forem estipuladas no Termo de Referência, no Edital e na 

Ata de Registro de Preços de origem: 

 

a) entregar os equipamentos e/ou mercadorias, promovendo a instalação conforme as 

necessidades/características destes, no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 

na proposta, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no 

Anexo I do instrumento convocatório; 

 

b) efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local, indicados pela 

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

 

d) o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos ou outros tipos de serviços quem venham a 

apresentar defeito; 

 

e) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto contratado, inclusive 

fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino, assim como as condições de 

transporte, seja de que tipo for, e as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.; 

 

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as elencadas no 

Termo de Referência e no Edital; 

 

h) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, nos termos 

deste contrato; 

 

i) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, 

envolvidos na execução do contrato; 

 

j) assumir relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda que 

verificados nas dependências da CONTRATANTE, que com estes não terá quaisquer vínculos 

empregatícios. 

 

II - Da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

f) Comunicar a CONTATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;  

 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

h) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  

 

i) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

k) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

n) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATADA, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/021. 

 

o) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

ID: 956344 e CRC: 6D87606A

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DEZOITO. DA RESCISÃO. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

§ 1º. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - determinada por decisão judicial. 

 

IV - por iniciativa da CONTRATADA. 

 

§ 2º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 
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§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato, autoriza a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 4º. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração pelo fornecimento; 

 

§ 5º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 4º desta Cláusula 

observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. No caso de rescisão a pedido da CONTRATADA, os emitentes das garantias previstas no art. 

96 da Federal nº 14.133/2021, deverão ser notificados pelo Contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

§ 7º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. O CONTRATADO será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.486/2013. 

 

CLÁUSULA VINTE. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. Serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

I - advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item I da Cláusula 

anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

II - multa, será calculada na forma da Cláusula Vinte e Um deste Contrato, e poderá variar de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Cláusula anterior; 

 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II a VII 

da Cláusula anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens VIII a XII da Cláusula anterior, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Cláusula anterior que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item III, desta Cláusula, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 1º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

 

§ 3º. A sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica, e é de 

competência exclusiva do Secretária Municipal de Educação. 

 

§ 4º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 5º. A aplicação das sanções previstas no caput desta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

§ 6º. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

§ 7º. A aplicação das sanções previstas nos III e IV, do caput desta Cláusula requererá a instauração 

de processo de responsabilização, nos termos dos arts. 158 a 161 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 8º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, 

conforme Cláusula Vinte e Um deste Contrato, e sua aplicação não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste Contrato e na Lei Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

§ 10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

§ 11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

§ 12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

§ 13. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força 

maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto: ato de inimigo público, guerra, revolução, 

epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados 

que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes, conforme art. 137, §3º da Lei 

Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 14. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a 

rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou 

total do objeto contratado. 

 

§ 15. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o 

direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos 

administrativos nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM. DAS MULTAS CONTRATUAIS. No caso de descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste contrato, bem como aquelas constantes no Edital, no Projeto Básico 

e Executivo e na proposta vencedora do Edital de Pregão Eletrônico nº ***/***, que também fazem 

parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o CONTRATADO estará 

sujeito a aplicação de multa nos seguintes termos: 

 

§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 

penalidades:  

 

I - Advertência, se inferior a 5 dias; 

 

II - Multa de mora progressiva e acumulativa, calculada sobre o valor do contrato, levando-se em 

consideração o prazo de execução e/ou entrega, e se dará seguinte forma: 

 

a) 0,5% (cinco décimos por cento), após 10 (dez) dias; 

b) 1% (um por cento), após 15 (quinze) dias; 

c) 2% (dois por cento), após 20 (vinte) dias; 

d) 5% (cinco por cento), após 25 (vinte e cinco) dias; 

ID: 956344 e CRC: 6D87606A



 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

e) 10% (dez por cento), em ocorrendo mora superior a 30 (trinta) dias, e caracterizará a 

inexecução total ou parcial do contrato, sujeitando a CONTRATADA também às sanções 

correspondentes, bem como acarretará a rescisão unilateral do Contrato por culpa da 

CONTRATADA, nos termos da Cláusula Dezoito deste Contrato. 

 

§ 2º. Pelas infrações administrativas previstas na Cláusula Dezenove deste contrato, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA multa compensatória, que poderá variar de 

0,5% (cinco décimos por cento) a até 30% (trinta por cento), calculada sobre do valor do 

contrato, observando-se a graduação de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º da Cláusula 

Vinte deste Contrato, em conformidade com o art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme segue abaixo: 

 

I - incisos VIII a XII: de 20% a 30%; 

II - inciso III: de 15% a 30%; 

III - inciso II: de 5 % a 20%; 

IV - inciso VII: de 0,5% a 10%; 

V - inciso I: de 0,5% a 10%; 

VI - incisos IV a VI: de 0,5% a 30%. 

 

§3º. As multas aludidas nesta Cláusula podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente entre si, 

e não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

e medidas administrativas previstas neste Contrato, com fundamento nos arts. 137 e 138, sem 

prejuízo das consequências do art. 139 e das penalidades descritas no art. 156 e 162, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Edital e demais cláusulas deste Contrato. 

 

§ 4º. Após devidamente convocada, a CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo 

determinado pela CONTRATANTE, sob pena do atraso ou a recusa injustificada de o fazê-lo, 

sujeita-la à multa prevista no § 2º, desta Cláusula.  

 

§ 5º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 

por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente a 

CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e 

posterior cobrança judicial, conforme §8º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. Não sendo pagas no prazo previsto no item anterior, haverá incidência de juros de mora e 

correção monetária, nos termos previsto no artigo 406 do Código Civil.  

 

§ 7º. As multas previstas nesta Cláusula não têm efeito compensatório e, consequentemente, o 

pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA VINTE DOIS. DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO. O presente 

Contrato, bem como suas alterações, ficará subordinado às normas da Lei Federal 14.133/2021 e ao 

edital convocatório, sendo que não será admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto 

contratual. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. Dos atos da 

Administração decorrentes deste contrato caberá 
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I - recurso dirigido à Secretária Municipal de Educação, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 

da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão unilateral do contrato; 

 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

§ 1º. O recurso de que trata o inciso I do caput desta Cláusula será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

§ 2º. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III, do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

§ 3º. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV, do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

§ 4º.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

§ 5º. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

§ 6º. O interessado deverá interpor recurso dirigido à autoridade superior, por escrito, fundamentado 

e devidamente instruído com os documentos que se fizerem necessários, respeitados os prazos 

estipulados nesta cláusula. 

 

§ 7º. As intimações dos atos referidos nesta cláusula serão dirigidas ao representante legal indicado 

no contrato e poderá feito por: 

 

I - pessoalmente; 

 

II - por meio eletrônico (e-mail) ou contato telefônico, devendo o servidor responsável certificar no 

processo os dados do representante da Contratada, do e-mail/telefone, a data e a hora em que foi 

realizada o ato; 

 

III - por correspondência com aviso de recebimento (AR); 

 

IV - por edital em caso de não localização da contratada ou de seu representante legal; 
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§ 8º. Todos os atos referidos nesta cláusula deverão ser publicados na imprensa oficial e no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO. DOS CASOS OMISSOS. Os casos omissos serão decididos 

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e Normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 

CLÁUSULA VINTE E CINCO. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: A tolerância com 

qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, 

em alteração contratual. 

 

I - A Administração convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Contrato. 

 

II - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo, justificado aceito pela 

Administração; 

 

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do Município/Contratante.  

 

IV - É obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA VINTE E SEIS. DA PUBLICAÇÃO. A CONTRATANTE divulgará o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, em respeito ao Princípio da 

Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada. 

 

CLÁUSULA VINTE E SETE. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. As partes deverão 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e o Decreto Municipal nº 4802/2025, 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

I. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

II. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei; 

III. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

ID: 956344 e CRC: 6D87606A

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

IV. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA VINTE E OITO. DO FORO. Fica eleito o Foro da cidade de Machadinho 

D'Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achado conforme assinam este 

instrumento, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Machadinho D'Oeste/RO, . 

 

 

***  Município de Machadinho D'Oeste/RO 

CNPJ/MF n ***  Paulo Henrique dos Santos 

Contratada  Prefeito Municipal 

 

 

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro 

Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº 4022, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.
 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da Administração Pública Municipal de Machadinho
D'Oeste, Estado de Rondônia, e dá outras providências.

 
               O Excelentíssimo Senhor Paulo Henrique dos Santos, Prefeito de Machadinho D'Oeste, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 56, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo
em vista o disposto nos artigos 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
 
                     Considerando que a Lei Complementar nº 123/2006 trouxe em seus dispositivos uma série de
instrumentos para o fortalecimento da economia local e regional, assegurando normas gerais relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte;
 
                     Considerando que o incentivo ao desenvolvimento dos micros, pequenos e médios agentes
econômicos é uma intervenção do Município no domínio econômico que tem como objetivo estimular e
orientar a produção, defender os interesses do povo e promover a justiça e a solidariedade social nos termos
dos arts. 181 e 182 da Lei Orgânica Municipal;
 
        Considerando que é dever do Município dispensar tratamento jurídico diferenciado às microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da Administração Pública Municipal;
 
               Considerando o dever do Município de promover e fortalecer a Agricultura Familiar,
 
                                                              DECRETA:

Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, nos
termos do disposto neste Decreto, com objetivo de:
 
I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
II - ampliar a eficiência das políticas públicas; 
III - incentivar a inovação tecnológica.
 
§ 1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta,
os fundos especiais e autarquias e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.
 
§ 2º. Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação;
II - âmbito regional - todos os Municípios cuja sede se localize dentro do raio de 200 Km (duzentos
quilômetros) da sede do Município de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia; 
III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, nos
termos do inciso I do caput do art. 13.
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§ 3º. Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, justificadamente, em
edital, desde que previsto em regulamento específico do órgão ou entidade contratante e que atenda aos
objetivos previstos no art. 1º.
 
§ 4º. Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor
rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326/2006, que estejam em
situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite
de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
 
Art. 2º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os
órgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de
fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as
subcontratações;
II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de modo a orientar as
microempresas e empresas de pequeno porte para que adéquem os seus processos produtivos;
III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente;
IV - considerar na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e
serviços a serem contratados; 
V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade contratante sobre regras
para participação nas licitações, cadastramento, prazos, regras e condições usuais de pagamento.

Art. 3º. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de
materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social.
 
Art. 4º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
 
§ 1º. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que
trata o caput, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
§ 2º. Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir:
 
I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo
Regime Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; 
 
II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de
fases.
 
§ 3º. A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
 
§ 4º. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização
fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º.
 
§ 5º. A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
 
Art. 5º. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
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§ 1º. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º.
 
§ 2º. Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor
preço.
 
§ 3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
 
§ 4º. A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:
 
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
§ 5º. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o procedimento não
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são
considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.
 
§ 6º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por
item em situação de empate, sob pena de preclusão.
 
§ 7º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será
estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório.
 
§ 8º. Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da
ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de
preço inferior, nos termos do regulamento.
 
§ 9º. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
 
Art. 6º. Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
 
Art. 7º. Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão
estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas
de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:
 
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital,
sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação; 
II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e
qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos
valores;
III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão,
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º ;
IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta
dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das
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sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada; 
V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.
 
§ 1º. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável
quando o licitante for:
 
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o
disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação
igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
 
§ 2º. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver
vinculado à prestação de serviços acessórios.

§ 3º. O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na hipótese de a
modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais modalidades, sob pena de
desclassificação.

§ 4º. É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas
ou de empresas específicas.

§ 5º. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 6º. São vedadas:
 
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório;
II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; 
III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em
comum com a empresa contratante.
 
Art. 8º. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
 
§ 1º. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.
 
§ 2º. O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
 
§ 3º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.
 
§ 4º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
 
§ 5º. Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista
no art. 6º.
 
Art. 9º. Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º :
 
I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas
licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado
como um único item; 
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II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos
seguintes termos:
 
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço;
 
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;
 
c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente com base na alínea b, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
situação da alínea a, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;
 
e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte;
 
f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente
será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou
for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;
 
g) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por
cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.
 
Art. 10º. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
 
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser
contratado, justificadamente;
III - a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 75, nas quais a compra deverá
ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os
incisos I, II e IV do caput deste artigo; 
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um
dos objetivos previstos no art. 1º.
 
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput , considera-se não vantajosa a contratação quando:
 
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; 
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
 
Art. 11º. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório.
 
Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços e obras realizadas por órgãos e
entidades públicas com recursos federais por meio de transferências voluntárias, nas hipóteses previstas no
Decreto Federal nº 10.024/2019, ou quando for utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas,
conforme disposto na Lei nº 12.462/2011.
 
Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:
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I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e
II, e § 4º da Lei Complementar nº 123/2006; 
II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326/2006;
III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 8.212/1991;
IV - microempreendedor individual (MEI) se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº
123/2006;  
V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, e do art. 4º da Lei
Federal nº 5.764/1971.
 
§ 1º. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente
dos benefícios previstos neste Decreto.
 
§ 2º. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº
123/2006.
 
§ 3º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.
 
Art. 15º. O disposto neste Decreto se aplica aos consórcios formados exclusivamente por microempresas e
empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não ultrapassem o limite previsto no
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 
Art. 16º. O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas complementares para a execução do disposto
neste Decreto.
 
Art. 17º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, não se aplicando o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convocatórios
publicados antes da sua vigência.
 

Publique-se,
                   Registre-se,
                                        Cumpra-se.

 
Machadinho D'Oeste/RO, em 16 de fevereiro de 2024.
 
 

Paulo Henrique dos Santos
Prefeito
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

PROCESSO Nº 1049/2026 

PREGÃO Nº ___/___/2026 

 

Aos xxxxxx dias do mês de xxxxxx do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da Prefeitura 

Municipal de Machadinho D´Oeste, na Sala da CPL, situada na Av. Rio de Janeiro, 3098 Centro, 

MDO/RO, neste ato representado pela Srª.........., Gestora do Registro de Preços nomeada através 

da portaria nº 439/2025 de 16 de junho de 2025, e as 

empresas:_________________, devidamente inscrita no CNPJ n°___________, situada à 

Av._____, n°____ Bairro:_____, CEP:___________, na Cidade de______, Tel (xx)_______ 

representada legalmente pelo Sr._____________, inscrito no CPF nº __________.  Considerando 

o julgamento da licitação na modalidade pregão eletrônico para fins de REGISTRO DE 

PREÇOS nº ..../........../2026, processo administrativo nº ..../2026, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificadas, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), homologada pelo o Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Paulo Henrique dos Santos ID....., atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal n.º 4175 de 22 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por finalidade Aquisição de bicicletas para premiação dos alunos com 

resultados da avaliação do SAERO, crianças e adolescentes participantes de programas 

sociais e evento esportivo (ciclismo) através do sistema de registro de preços em atendimento 

as necessidades das Secretarias que fazem parte da administração, conforme itens descritos no 

Termo de Referência, anexo I deste edital que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2 PRODUTOS REGISTRADOS. 

 

EMPRESA VENCEDORA: __________ CNPJ ______________ 

 

ITEM OBJETO UND 
QUANT. VALOR 

UNIT. 

MARCA 

01 
Conforme descrição contida 

no termo de referencia  
    

      

      

2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da Prefeitura 

Municipal de Machadinho D’Oeste.  
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3.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele 

recorrente, conforme art. 66 do Decreto municipal 4175/2023. 

3.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades 

adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de 

responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante assim como as 

demais atribuições previstas no art. 81 do Decreto municipal 4175/2023. 

3.2 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, as secretarias municipais da prefeitura de municipal de Machadinho D’Oeste/RO 

que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 

seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido 

prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  

4.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não poderão 

exceder, por secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.  

4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 

artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de secretarias não participantes que aderirem.  

4.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 

decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.  

4.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 

inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 

contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia.  

5.1.1 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos.  

5.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  
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5.1.2.1 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

5.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 

igualdade de condições. 

5.3 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de 

serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

5.3.1 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, 

inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.  

b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 

Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria 

municipal, órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 

acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021.  

5.5 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 

serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, mantendo as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor:  

I - for liberado;  

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não 

aceitar o preço revisado pela Administração.  

6.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;  
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III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

6.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a qualquer 

momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando 

vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado.  

7.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 

fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 

veracidade do alegado.  

7.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá demonstrar que 

eventuais preços a menor do que o registrado é praticado no mercado por pessoas ou empresas 

que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção 

às regras previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 

14.133/21 e legislação correlata.  

7.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao Departamento de 

Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: machadinhocpl@gmail.com (ao transmitir o e-

mail o mesmo deverá ser confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 

responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido 

ou pelo telefone (069) 3581-3278 ou ainda, protocolado o original junto a Prefeitura Municipal 

de Machadinho D’Oeste, no horário das 07h30min às 13h30min em dias uteis no seguinte 

endereço: Av. Rio de Janeiro nº 3098 Centro na Cidade de Machadinho D’Oeste/RO CEP: 

76.868-000.  

7.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção das 

diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, e proferirá 

decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado.  

7.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço registrado, o 

Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço registrado para, no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do 

preço registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação 

com informações e documentos que entender pertinentes. 

7.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a Administração 

providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 

autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia (AROM).  

7.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 

fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades e 
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haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento 

dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração.  

7.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

7.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório.  

8. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  

8.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do Art. 74 do Decreto 

n.º 4175 de 22 de março de 2023.  

8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

8.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  

8.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier 

primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 

tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;   

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas;  

IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado;  
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V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador 

signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública.  

8.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a 

análise e deliberação a respeito do pedido.  

8.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

8.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço registrado na ata.  

8.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  

8.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

8.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório.  

8.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa.  

8.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso 

ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a 

próxima ordem fornecimento ou nota de empenho.  

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO  

9.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela 

Autoridade Competente e ordenador de despesa. 

9.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da 

elaboração do contrato pela Administração, se for o caso.  

9.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras contidas 

naquele instrumento.  

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
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10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 

14.133/2021.  

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II - Multa:  

1.moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2.moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3.compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
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10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Conforme artigos 71, § 4º e seus incisos do Decreto municipal 4175/23, o cadastro de 

reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa competitiva, com por finalidade 

especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 

11.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 

classificação do certame, observadas as seguintes questões:  

11.2.1 O registro a que se refere o item 11.2 deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

hipóteses previstas no § 4º do caput, nos incisos I, II e III do art. 71 do Decreto municipal 

4175/23;  

11.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva;  

11.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Convocação para assinatura  

12.1.1 A adjudicatária será convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços por meio de 

comunicação encaminhada ao endereço eletrônico (e-mail) informado nos documentos de 

habilitação, considerando-se válida a notificação enviada para o referido contato. 

12.2 Prazo para assinatura  

12.2.1 O prazo para assinatura da Ata será de 03 (três) dias úteis, improrrogáveis, contados 

do recebimento da convocação pelo fornecedor. 

12.3 Consequências da não assinatura  

12.3.1 A não assinatura da Ata no prazo estipulado, sem apresentação de justificativa formal 

aceita pela Administração, caracterizará a empresa como desistente, facultando à Administração 

proceder à convocação das empresas remanescentes do cadastro reserva e/ou da segunda 

colocada, sucessivamente, para fins de assinatura, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

12.4 Manifestação de desistência  

12.4.1 Na hipótese de a empresa pretender manifestar desistência do(s) item(ns) registrado(s), 

deverá encaminhar documento formal, devidamente fundamentado e plausível, ao mesmo 

endereço eletrônico institucional, observando-se as disposições do art. 92, inciso XIV, da Lei nº 
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14.133/2021, bem como as regras previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e no eventual 

Contrato, especialmente quanto às infrações e sanções administrativas cabíveis. 

12.5 Responsabilidade pelos dados de contato - É de inteira responsabilidade do fornecedor a 

correta indicação e atualização de seus dados cadastrais, especialmente o endereço 

eletrônico informado para recebimento das comunicações oficiais, não cabendo ao Setor de 

Registro de Preços qualquer responsabilidade caso o e-mail informado seja inválido, esteja 

desatualizado ou apresente falhas de recebimento. 

12.6 Esclarecimentos e questionamentos - Eventuais dúvidas, solicitações de esclarecimentos ou 

questionamentos acerca das cláusulas e informações constantes na Ata deverão ser 

encaminhados formalmente ao e-mail institucional (machadinhocpl@gmail.com), dentro do 

prazo estabelecido para assinatura. 

 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

13.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em seus anexos como 

Termo de Referência e Minuta de contrato. 

14. DAS INFORMAÇÕES GERAIS  

14.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (0xx69) 3581-3278 ou pelo e-mail: 

(machadinhocpl@gmail.com) ou na sala da CPL / Registro de Preços, situada na Avenida Rio de 

Janeiro nº 3098 Centro neste município de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min. 

15. DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro do Município de Machadinho D´Oeste/RO para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes. 

 
Talita Rosalem Ferreira 

 Gestora do Registro de Preços 

 

SECRETÁRIOS 
 

Neuza Aquino Vieira 
Secretaria Mun. de Planejamento 

  
Iaane Aparecida da Graça Cordeiro 

Secretaria Mun. de Educação 

EMPRESAS DETENTORAS DA ATA: 

_____________________________ 

 

 

ANEXO I    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

CADASTRO DE RESERVA    
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1. DO CADASTRO RESERVA   

1.1.  Fica instituído o cadastro reserva para o fornecimento dos objetos acima mencionados conforme as 

condições estabelecidas nesta ata.   

1.2. O cadastro reserva será composto por fornecedores que apresentaram propostas válidas, mas que não 

foram selecionados para o fornecimento imediato.   

1.3. Os fornecedores cadastrados no cadastro reservam poderá ser convocado, conforme a necessidade da 

Administração Pública e a disponibilidade de recursos.   

 

2. DOS FORNECEDORES REGISTRADOS NO CADASTRADO E ITENS   

2.1. Segue a relação dos fornecedores que manifestaram a intenção de participar do cadastro reserva 

conforme consta no relatório anexado aos autos do processo ID .......    

2.1.1. RAZÃO SOCIAL:   ............ - MANIFESTOU INTERESSE PARA OS ITENS Nº ............... 

 

3. DA VIGÊNCIA   

3.1. A presente ata terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada conforme a legislação vigente.  

 

4. CONDIÇÕES GERAIS   

4.1. O fornecedor convocado deverá apresentar toda a documentação exigida e deve cumprir as condições 

estabelecidas na ata de registro de preços.   

4.2. A não aceitação da convocação ou o descumprimento das condições poderá resultar na exclusão do 

cadastro reserva.   

4.3.  Maiores informações poderão ser adquiridas pelo e--mail cplmachadinho@gmail.com ou na sala da 

Diretoria de Compras / Registro de Preços, situada na Avenida Rio de janeiro nº 3098 Centro neste 

município em dias uteis das 07h30min às 13h30min.   

4.4. E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes. 

 

Talita Rosalem Ferreira 

Gestora do Registro de Preços 

ID: 939691 e CRC: 6FD01368
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